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PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 48/2022 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
PROCESSO Nº 67/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/06/2022 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 33.669/2022, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço por Item”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, 
do Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 
8.594 de 27 de setembro de 2010, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
A despesa total, estimada para este procedimento licitatório será de R$ 457.600,00 
(Quatrocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais), e onerará os recursos 
financeiros atendidos pelas verbas próprias do orçamento vigente, através das dotações 
orçamentárias nºs: 00110* 3.3.90.39. 04 122 7001 2234, 00369* 3.3.90.39. 10 302 1003 
2011 e 00211* 3.3.90.39. 12 361 2009 2041, suplementadas se necessário for. (*número 
Despesa) 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 33.685/2022. 
 
1.- DO OBJETO 
 
Constitui resumidamente o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a 
Contratação de Empresa para locação de relógios de ponto eletrônico, com leitor 
biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, 
gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Bebedouro, em conformidade com o 
discriminado no Anexo I - Proposta de Preços e IX – Termo de Referência, e nas 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
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2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que visa o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, a mesma deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital, e APRESENTADA FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 
- Documentos para Habilitação. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital; 
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5.1.1.- A Proposta de Preços poderá ser processada através do programa “RESPOSTA 
ELETRÔNICA”, disponível para download gratuito na página da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, www.bebedouro.sp.gov.br, no link “Licitação” e “Resposta Eletrônica”. 
 
Parágrafo Único: Informamos que a falta de apresentação do CD ou Pen Drive ou 
mesmo do uso do programa “RESPOSTA ELETRÔNICA” não implicará em 
desclassificação da empresa. 
 
5.1.1.1.- As instruções para a instalação do programa “RESPOSTA ELETRÔNICA”, para 
a importação do arquivo (*.sia) contendo os dados da proposta, para o preenchimento, 
oferta de preços e impressão da proposta, bem como para a criação do arquivo de 
retorno (*.ret) estarão disponíveis no mesmo endereço indicado no item 5.1.1. 
 
5.1.1.2.- A Prefeitura Municipal de Bebedouro fornecerá juntamente com este Edital o 
arquivo “g00021.sia”, o qual deverá ser importado através do programa “RESPOSTA 
ELETRÔNICA”. 
 
5.1.1.3.- O licitante deverá imprimir a Proposta através do programa “RESPOSTA 
ELETRÔNICA”; e entregá-la sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas. 
 
5.1.1.4.- O Licitante deverá gerar no programa “RESPOSTA ELETRÔNICA” o arquivo 
de retorno, o qual deverá ser gravado em um CD ou Pen Drive (ambos serão devolvidos 
durante a sessão). 
 
5.1.1.5.- O programa nomeia automaticamente o arquivo, não sendo necessária a 
interferência do operador. 
 
5.1.1.6.- O arquivo de retorno é criptografado e só pode ser lido através do sistema de 
resposta do Município durante a Sessão Pública. 
 
5.1.1.7.- Em caso de divergência entre o conteúdo da Proposta impressa e o conteúdo do 
arquivo de retorno, prevalecerá aquele da Proposta impressa. 
 
5.1.1.8.- O licitante não é obrigado a apresentar proposta para todos os itens. O item que 
não apresentar valor será desclassificado. 
 
5.1.1.9.- O envelope nº 1 - Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente a 
Proposta impressa. Caso utilize o programa “RESPOSTA ELETRÔNICA”, fica facultado 
à empresa apresentar o CD ou Pen Drive contendo o arquivo de retorno dentro do 
envelope ou entregue fora do mesmo. 
 
5.1.2.- A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
 
5.1.2.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.2.- número do Pregão Presencial; 
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5.1.2.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes dos itens objeto deste Edital, na ordem 
desde já definida no Anexo I; 
 
5.1.2.4.- preço unitário e total, fixo e irreajustável, expressos em moeda nacional corrente, 
inclusive descarga. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 
Parágrafo Único: O preço unitário e total apresentado deverá ser feito mediante 
utilização de, no máximo, 4 (quatro) casas decimais. 
 
5.1.2.5.- prazo para prestação dos serviços, o objeto licitado será parcelado, de acordo 
com as necessidades e solicitações do Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura; 
 
5.1.2.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data de encerramento da licitação. 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo para entrega e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.2.5. e 5.1.2.6 deste 
Edital, independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura da eventual Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo VII do Edital, em atendimento a Instrução Normativa nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Informamos que a falta de 
apresentação do referido documento não implicará em desclassificação da empresa. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
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6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
apresentação da proposta; 
 
6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
As empresas licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa 
licitante, que comprove a prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado. O 
ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA deverá conter minimente as seguintes 
informações: nome da empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone 
para contato e descrição dos serviços realizados. 
 
6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, 
não lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de 
falência ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do 
artigo 87, da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
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6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
 
7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo III, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital; 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
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7.6.1.- seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 
 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
por item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 
lances para cada item, de 1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
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7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
 
7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 11

7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.23.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.24.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital; 
 
7.25.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
7.26.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.27.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
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8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou via 
e-mail. 
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita por Item. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões. 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DA ATA, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS 
PREÇOS 
 
9.1.- A ata de registro de preços, que formaliza uma promessa de contratação de cunho 
irrevogável para o licitante vencedor, ou para o particular que concordar em executar o 
objeto da licitação pelo preço daquele, será subscrita pelo convocado e pela autoridade 
competente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de adjudicação e 
homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
9.1.1.- O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela será 
excluído. A recusa equivale à infração prevista no artigo 81, do vigente Estatuto das 
Licitações e Contratos. 
 
9.2.- O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, cujo prazo iniciar-se-á a 
partir da data da publicação da respectiva ata. 
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9.3.- O cancelamento do registro de preços ocorrerá quando o prestador: 
 
9.3.1.- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
9.3.2.- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
9.3.3.- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  
 
9.3.4.- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
9.3.1, 9.3.2, e 9.3.4 do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1.- Contado a partir da data da adjudicação e homologação publicada em resumo na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, a empresa vencedora do certame terá o prazo máximo de 3 
(três) dias úteis para assinar a ata de registro de preços. 
 
10.1.1.- O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única vez, desde 
que por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último 
dia do primeiro período de tempo. 
 
10.2.- Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o Setor de Licitações do órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
10.3.- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
fornecedor será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
10.4.- O registro de preços na ata não obriga a Prefeitura Municipal de Bebedouro a 
firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
11.- DO PRAZO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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O prazo para prestação dos serviços, o objeto licitado será parcelado, de acordo com as 
necessidades e solicitações do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, 
através dos pedidos de compra emitidos pela Prefeitura. 
 
12.- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1.- O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos funcionários 
do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, podendo ser rejeitado no todo 
ou em parte, caso desatenda as especificações exigidas. 
 
12.2.- Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
12.2.1.- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
 
12.2.1.1.- na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
12.2.2.- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
 
12.2.2.1.- na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
13.- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1.- As notas fiscais correspondentes aos valores dos serviços executados, 
efetivamente recebidos e aceitos pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à semana, contado da data 
da entrega das mesmas. 
 
13.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
13.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
13.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
13.4.- O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida 
à Contratada achando-se nele compreendidos e diluídos todos os tributos, que incidirem 
sobre a execução do objeto, as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, 
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equipamentos, materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à perfeita e adequada 
execução do objeto do contrato. 
 
13.5.- O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo 
ser alterado na forma da Lei. 
 
13.6.- As empresas deverão INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
14.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
14.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
14.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
14.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
15.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
15.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
15.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
15.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
Bebedouro/SP. 
 
15.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 
não afetar a formulação das propostas. 
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15.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
16.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
16.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
 
16.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
16.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
16.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
16.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
16.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
16.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
16.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
16.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
16.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, ou poderá ser 
adquirido na Divisão de Despesas - Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste 
Município, através de cópia impressa ou cópia por meio magnético gravado em CD, 
mediante a retirada e pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM no 
valor de R$ 20,00 (Vinte reais), nos dias úteis, no horário de expediente bancário entre 
11:00 às 15:00 horas. 
 
16.14.- Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo VII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo IX – Termo de Referência; 
Anexo X – Minuta do Contrato. 
 
     Bebedouro/SP., 25 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
      Paulo Sergio Garcia Sanchez 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
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000001 

 

 

80 

 

 

SER 

 

 

000.00000.9827-01 

 

 

LOCACAO DE RELOGIO DE PONTO ELETRONICO 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE 18 RELO- 

GIOS DE PONTO ELETRONICO, COM LEITOR BIOMETRICO E 

RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURACAO 

DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO, A 

SEREM INSTALADOS EM ORGAOS E ENTIDADES DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE BEBEDOURO NO PERIODO DE 

12 (DOZE) MESES CONFORME CONDICOES, QUANTIDADES E 

EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANE- 

XOS. 

-O CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERA O 

MENOR PRECO POR ITEM (COM AGRUPAMENTO DOS ITENS), 

CONSIDERANDO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL. 

-JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO: A SOLUCAO DE 

SOFTWARE DEVE SER ADQUIRIDA GLOBALMENTE COM OS 

RELOGIOS DE PONTO,DEVENDO PARA UMA MAIOR SEGURAN- 

CA DO SISTEMA E PERFEITA INTEGRACAO ENTRE AS PAR- 

TES ENVOLVIDAS, EVITANDO ASSIM REPASSE DE RESPON- 

SABILIDADES,POSSUIR O MESMO FABRICANTE DE HARDWA- 

RE E DESENVOLVEDOR DO SOFTWARE, DEVIDAMENTE COM- 

PROVADO EM SEU ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CON- 

TRATO SOCIAL, OU,ENTAO DECLARACAO DE AMBOS,FABRI- 

CANTE DOS EQUIPAMENTOS E DESENVOLVEDOR DO SOFTWA- 

RE, ENDERECADA AO ORGAO LICITANTE COM FIRMA RECO- 

NHECIDA EM CARTORIO INFORMANDO QUE TOMOU CONHECI- 

MENTO DO EDITAL E QUE ATENDE PLENAMENTE AS EXI- 

GENCIAS DO EDITAL, RESPONDENDO SOLIDARIAMENTE A 

LICITANTE POR EVENTUAIS PROBLEMAS. 

-PARA FINS DE HABILITACAO SERAO EXIGIDOS OS SE- 

GUINTES DOCUMENTOS REFERENTES A QUALIFICACAO TEC- 

NICA DA EMPRESA: 
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-ATESTADO OU DECLARACAO DE CAPACIDADE TECNICA,EX- 

PEDIDO POR PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO OU 

PRIVADO EM NOME DO LICITANTE, QUE COMPROVE QUE A 

EMPRESA TENHA FORNECIDO, DE FORMA SATISFATORIA, 

OBJETO COMPATIVEL EM CARACTERISTICAS, QUANTIDADES 

E PRAZOS COM O DESCRITO NESTE EDITAL. 

-COMPROVACAO DE PROFISSIONAL COM VINCULO EMPREGA- 

TICIO COM A LICITANTE,EMITIDO PELO CONSELHO REGI- 

ONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA, 

E QUE SEJA O RESPONSAVEL TECNICO PELOS EQUIPAMEN- 

TOS E SERVICOS A SEREM FORNECIDOS, NESTE ORGAO. 

A COMPROVACAO DE VINCULO EMPREGATICIO DO RESPON- 

SAVEL TECNICO SERA FEITA MEDIANTE A APRESENTACAO 

DE COPIAS AUTENTICADAS DO CONTRATO SOCIAL, EM SE 

TRATANDO DE DIRETOR OU SOCIO, OU DA CARTEIRA DE 

TRABALHO E DA ULTIMA GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

E INFORMACOES A PREVIDENCIA - GFIP. 

-OS LICITANTES DEVERAO APRESENTAR ORIGINAL E/ OU 

COPIA AUTENTICADA DE COMPROVACAO DE REGULARIDADE 

DA EMPRESA LICITANTE E SEUS RESPONSAVEIS TECNICOS 

JUNTO AO CREA, ATRAVES DE CERTIDAO DE REGISTRO DE 

PESSOA JURIDICA, DENTRO DA VALIDADE, NA FORMA DA 

LEI N 5.194/66, COM HABILITACAO NO RAMO DE ATIVI- 

DADE DE ENGENHARIA/TECNICO ELETRONICA E/OU ENGE- 

NHARIA/TECNICO DE TELECOMUNICACOES, OU CORRELATO, 

EM ATENDIMENTO A RESOLUCAO DO CONFEA No. 265 (15/ 

12/79), RESOLUCAO No. 266 (15/12/79) E RESOLUCAO 

No. 191 (20/03/70). 

-DOCUMENTO COMPROBATORIO EM ATENDIMENTO AS EXI- 

GENCIAS PREVISTAS NA RESOLUCAO ANATEL No.506/2008 

PARA EQUIPAMENTOS QUE SE UTILIZAM DE DISPOSITIVO 

TRANSCEPTOR/LEITOR DE PROXIMIDADE, QUE RECEBE E 

ENVIA SINAIS DE RADIOFREQUENCIAS, DEVENDO AINDA O 
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EQUIPAMENTO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A PRESENTE 

RESOLUCAO; 

-INDICACAO DO PESSOAL TECNICO ADEQUADO E DISPONI- 

VEL PARA A REALIZACAO DO OBJETO,BEM COMO A QUALI- 

FICACAO DE CADA UM DOS MEMBROS DA EQUIPE TECNICA 

COM EXPERIENCIA COMPROVADA DE IMPLANTACAO, INSTA- 

LACAO E TREINAMENTO; 

-COMPROVAR CONHECIMENTOS TECNICOS EM GERENCIAMEN- 

TO DE PROJETOS VISANDO GARANTIR A QUALIDADE DO 

GERENCIAMENTO DO PROJETO DE IMPLANTACAO DA APLI- 

CACAO,PELA CERTIFICACAO DE PELO MENOS UM DOS PRO- 

FISSIONAIS DA EQUIPE GERENCIAL DO PROJETO COM O 

TITULO DE PMP (PROJECT MANAGEMENT PROFESSIONAL) 

OU PRINCE2 PRACTITIONER COM CERTIFICACAO; 

CARACTERISTICAS DO HARDWARE (RELOGIO DE PONTO) 

O RELOGIO DEVE TER AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 

-O EQUIPAMENTO DEVERA ATENDER AS ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NA PORTARIA MTE NO 373/11; 

-O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERA PERTENCER A LINHA 

ATUAL DE PRODUCAO DO FABRICANTE E ESTAR EM FASE 

NORMAL DE FABRICACAO COMPROVADO EM SITE OFICIAL 

DO FABRICANTE; 

-POSSUIR HORARIO DE VERAO AUTOMATICO SEM TER QUE 

O USUARIO CADASTRAR INICIO E FIM O EQUIPAMENTO 

DEVE RECEBER A CONFIGURACAO DIRETAMENTE DO SOFT- 

WARE QUE SE AUTO ATUALIZA PARA OBTER INFORMACAO 

SE HAVERA HORARIO DE VERAO NO ANO E CONFIGURE SO- 

ZINHO OS EQUIPAMENTOS A DATA E HORA DE INICIO E 

FIM SEM PROGRAMACOES MANUAIS FEITOS POR ALGUM U- 

SUARIO; 

-O EQUIPAMENTO DEVE UTILIZAR COMUNICACAO TCP/IP 

COMO PROTOCOLO BASICO DE COMUNICACAO ENTRE AS DI- 

VERSAS CAMADAS DA APLICACAO NUNCA UTILIZANDO NE- 

   



SIAM 
     

Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Licitacao Pregao Numero 00021 

A N E X O - I 

 

 

 

 

/2022 

    

 

 

 

PAGINA 

CONAM 

 

 

4 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 

C.N.P.J: 

: 
    

CODIGO : 

INSCRICAO ESTADUAL : 

 

 

E-MAIL: 

     

ENDERECO : 
   

No. : BAIRRO : 
      

CIDADE : 
   

ESTADO : TELEFONE : FAX : 
     

PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

ATE DIA 21 / 06 /2022 

  

 

AS 13 : 00 

 

 

HORAS 

     

ABERTURA DOS ENVELOPES 

DIA 21 / 06 /2022 

 

 

AS 

 

 

13 : 00 

 

 

HORAS 

 

VALIDADE DA PROPOSTA : 

De acordo com o EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA : 

De acordo com o EDITAL 

CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL 

ITEM QUANTIDADE UN CODIGO ESPECIFICACAO DOS MATERIAIS/SERVICOS MARCA DO OBJETO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

NHUMA OUTRA FORMA DE COMUNICACAO OU CONVERSAO DE 

PROTOCOLOS PARA QUE GARANTIRMOS QUE SEJA SEMPRE 

COMUNICACAO NATIVA EM TCP-/P PELO MOTIVO QUE O 

PROTOCOLO TCP REALIZA, ALEM DA MULTIPLEXACAO, UMA 

SERIE DE FUNCOES PARA TORNAR A COMUNICACAO ENTRE 

ORIGEM E DESTINO MAIS CONFIAVEL. 

-O EQUIPAMENTO DE PERMITIR CADASTRAR UM HOST DE 

DESTINO (SITE WWW.ALGUMACOISA.COM.BR)PARA QUE CO- 

MUNIQUE COM ESTE SITE EM NUVEM E SEJA TOTALMENTE 

GERENCIADO TODO POR ESTE SISTEMA EM NUVEM DESDE 

SUA CONFIGURACAO DE DATA HORA, BACKUP DAS BIOME- 

TRIAS, E CADASTRAMENTO DAS BIOMETRIAS PARTIR DO 

ENVIO DE COMANDO DESTE SITE. 

-RELOGIO DE PONTO EM GABINETE EM ACO RESISTENTE 

COM DISPOSITIVO PARA FIXACAO EM PAREDE; RESISTEN- 

TE EM AMBIENTE HOSTIL; ADEQUADO AS NORMAS DE A- 

CESSIBILIDADE NBR 9050 E POSTERIORES. UTILIZA O 

PROTOCOLO HTTPS CRIPTOGRAFADA EM AMBOS SENTIDOS 

DA COMUNICACAO. 

-UTILIZA INTERFACE DE COMUNICACAO ETHERNET /100 

MBPS FULL DUPLEX NATIVA UTILIZANDO PROTOCOLO "TCP 

/IP" E DHCP. 

-SENSOR BIOMETRICO COM REJEICAO DE DEDO FALSO 

(DEDO DE SILICONE) E ALTA TECNOLOGIA PARA LEITURA 

DA IMPRESSAO DIGITAL, PERMITINDO A VARIACAO ANGU- 

LAR PARA POSICIONAMENTO DO DEDO E RECONHECIMENTO 

DA IMPRESSAO DIGITAL DE 360o POSSIBILITANDO ME- 

LHOR CONFORTO E COMODIDADE PARA O USUARIO REGIS- 

TRAR SEU PONTO; 

-POSSUI MEMORIA BIOMETRICA COM CAPACIDADE DE NO 

MINIMO 10.000 DIGITAIS CADASTRADAS. 

-POSSUIR 2(DUAS) PORTAS USB'S LATERAIS E/OU FRON- 

NTAIS, COM TECNOLOGIA FULL SPEED, PARA UTILIZACAO 
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DE PENDRIVE UNIVERSAL E NAO PROPRIETARIO E PARA 

PORTA FISCAL DE CAPTURA DOS DADOS ARMAZENADOS NA 

MRP (MEMORIA DE REGISTRO DE PONTO), EXCLUSIVA PA- 

RA AUDITOR FISCAL DO TRABALHO; 

-PERMITE O CADASTRO DA IMPRESSAO DIGITAL DO FUN- 

CIONARIO DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO ATRAVES DO 

TECLADO DO RELOGIO OU NO SOFTWARE VIA WEB SEM A 

NECESSIDADE DE TER ALGUEM ACESSANDO MENU DO RELO- 

GIO LOCALMENTE PARA SER CADASTRADO A DIGITAL DE 

UM SERVIDOR, SENDO ENVIADO O COMANDO PELO SITE DO 

SISTEMA DE PONTO, PELO CADASTRO DE PONTO DO SER- 

VIDOR E AINDA EXIBINDO A IMAGEM DA BIOMETRIA CA- 

DASTRADA PARA ANALISE DO OPERADOR DO SISTEMA VE- 

RIFICAR SE E UMA IMAGEM BOA DA BIOMETRIA PARA E- 

VITAR CADASTRO DE BIOMETRIA QUE POSSA DIFICULTAR 

LEITURA NA HORA DO REGISTRO. 

-TER A CAPACIDADE DE ARMAZENAR NO MINIMO 10 MI- 

LHOES DE REGISTROS DE PONTO, POR UM PERIODO DE 

5 (CINCO) ANOS, MESMO QUANDO O EQUIPAMENTO FOR 

DESLIGADO. 

-COMUNICA COM O SOFTWARE DE GESTAO DE PONTO HOS- 

PEDADO EM NUVEM (CLOUD)SEM NENHUM TIPO DE SOFTWA- 

RE FAZENDO A INTERMEDIACAO, OU HARDWARE, SEM TER 

QUE CONFIGURAR ENDERECO DE IP EM ALGUM TIPO DE 

SITE DESTINADOS A FIXAR DNS, SEM CONFIGURACAO DE 

ROTEAMENTO DE PORTAS, FIREWALL OU ARTIFICIOS DO 

TIPO. 

-CONFIGURA VIA TECLADO A OPCAO DHCP PARA O EQUI- 

PAMENTO AUTOMATICAMENTE OBTER UM ENDERECO DE IP 

NA REDE LOCAL E CONECTAR-SE AUTOMATICAMENTE NO 

SITE, SEM INSTALACAO DE SOFTWARE OU ACESSAR QUAL- 

QUER MENU DE CONFIGURACAO VIA COMPUTADOR UTILI- 

ZANDO APENAS O TECLADO DO EQUIPAMENTO 

   



SIAM 
     

Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Licitacao Pregao Numero 00021 

A N E X O - I 

 

 

 

 

/2022 

    

 

 

 

PAGINA 

CONAM 

 

 

6 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 

C.N.P.J: 

: 
    

CODIGO : 

INSCRICAO ESTADUAL : 

 

 

E-MAIL: 

     

ENDERECO : 
   

No. : BAIRRO : 
      

CIDADE : 
   

ESTADO : TELEFONE : FAX : 
     

PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

ATE DIA 21 / 06 /2022 

  

 

AS 13 : 00 

 

 

HORAS 

     

ABERTURA DOS ENVELOPES 

DIA 21 / 06 /2022 

 

 

AS 

 

 

13 : 00 

 

 

HORAS 

 

VALIDADE DA PROPOSTA : 

De acordo com o EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA : 

De acordo com o EDITAL 

CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL 

ITEM QUANTIDADE UN CODIGO ESPECIFICACAO DOS MATERIAIS/SERVICOS MARCA DO OBJETO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

-O EQUIPAMENTO DEVE UTILIZAR UMA SIMPLES PORTA 80 

DE INTERNET PARA CONECTAR NO SITE INDICADO PARA 

EFETUAR AS ATUALIZACOES AUTOMATICAS DE REGISTROS, 

FUNCIONARIOS, BIOMETRIAS ETC, NAO E NECESSARIO U- 

TILIZAR A PORTA FISCAL NEM OUTRO PROCESSO DE EX- 

TRACAO OU COLETA DOS DADOS. 

-SER POSSIVEL CONFIGURAR A REDE LOCAL COMO IP, 

MASCARA, GATWAY, DNS, E PROXY COM USUARIO E SE- 

NHA. 

-POSSUIR CONEXAO VIA REDE ETHERNET TCP/IP /100 

MBPS OPCIONAL 3G OU 4G, WI-FI, PARA QUE O EQUIPA- 

MENTO SE CONECTE AO HOST CADASTRADO NELE SEM RO- 

TEAMENTO, SEM CONFIGURACAO DE PORTA, SEM REGISTRO 

EM SITES DE DNS, APENAS UMA CONEXAO SIMPLES DE 

INTERNET SE COMUNICA COM HOST DE DESTINO E SEJA 

GERENCIADO PELO SITE. 

-O EQUIPAMENTO DEVE ACEITAR ALIMENTACAO DE 6V ATE 

24V, PARA QUE SEJA FLEXIVEL E VERSATIL ATENDENDO 

TODAS AS DEMANDAS E NECESSIDADES DESTA ADMINIS- 

TRACAO, ASSIM COMO NAO FICAR DEPENDENTE DE UMA 

FONTE EXCLUSIVA E PROPRIETARIA DO SEU FABRICANTE. 

-NOBREAK INTERNO COM AUTONOMIA DE ATE 4 HORAS I- 

NINTERRUPTA. 

-O EQUIPAMENTO DEVE INFORMAR AO SISTEMA DE GESTAO 

DE PONTO NA NUVEM QUAL A BIOMETRIA MAIS NOVA CA- 

DASTRADA DO SERVIDOR NO MOMENTO EM QUE SE EFETUA 

O NOVO CADASTRO PARA O MESMO FUNCIONARIO PARA QUE 

O SISTEMA DE PONTO POSSA APAGAR AS BIOMETRIAS AN- 

TIGAS E ENVIAR A NOVA DIGITAL CADASTRADA AOS DE- 

MAIS RELOGIOS; 

-OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER INTELIGENTES DO MODO 

QUE MANTEM SOMENTE AS ULTIMAS BIOMETRIAS DO FUN- 

CIONARIO EFETUADO NO ULTIMO CADASTRO, SEMPRE APA- 
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GANDO A ANTERIOR PARA MELHOR PERFORMANCE E DINA- 

MICA DE TRABALHO, PARA QUE NAO HAJA RETRABALHO DO 

GESTOR DE RH TER QUE FICAR FAZENDO MANUTENCAO DAS 

BIOMETRIAS MANUALMENTE ONDE TORNA DISPENDIOSO E 

ONEROSO PARA ADMINISTRACAO ATUAL; 

O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR NO MINIMO 3 TIPOS DE 

LEITURA PARA A IDENTIFICACAO DO FUNCIONARIO: 

CARTAO DE PROXIMIDADE PADRAO MIFARE OU 125MHZ, 

BIOMETRIA DE DIGITAIS, AUTENTICACAO POR CONTA E 

SENHA PARA CASOS QUE NAO HAJA POSSIBILIDADE DE 

REGISTRAR VIA BIOMETRIAS DEVA TER MAIS DE UMA 

OPCAO. 

CARACTERISTICAS DO SOFTWARE - SERVICO DE LOCACAO 

DE SOFTWARE 

O SOFTWARE DEVE TER AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 

-POSSUIR INTEGRACAO NATIVA ENTRE TODOS OS MODULOS 

FUNCIONAIS INCLUSIVE ENTRE AS FERRAMENTAS DE TEC- 

NOLOGIA, SEM NECESSIDADE DE EXECUCAO DE ROTINAS 

(AUTOMATICAS OU NAO) PARA COMPATIBILIZACAO DE DA- 

DOS E SEM NECESSIDADE DE REDUNDANCIA DE PROCES- 

SOS; 

-A SOLUCAO DEVE SER COMPATIVEL COM OS SEGUINTES 

NAVEGADORES (BROWSERS): INTERNET EXPLORER 6 SP1 

(OU SUPERIOR), MOZILLA FIREFOX NAS VERSOES 1.0 / 

2.0 / 3.0 OU 3.5 (OU SUPERIOR),CHROME 2.0 (OU SU- 

PERIOR), SAFARI 3.2 (OU SUPERIOR); 

-SER COMPATIVEL COM AMBIENTE MULTIUSUARIO E MULT- 

EMPRESA, PERMITINDO A REALIZACAO DE TAREFAS CON- 

CORRENTES; 

-POSSUIR REDUNDANCIA DE SERVIDORES PERMITINDO A 

SEGURANCA DA OPERACAO ININTERRUPTA MESMO COM A 

QUEDA DE UM DOS SERVIDORES; 

-PERMITIR A VISUALIZACAO DE DOCUMENTOS OU IMAGENS 
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ARMAZENADAS POR MEIO DE VISUALIZADOR INSTALADO OU 

VIA "BROWSERS" DE MERCADO; 

-PERMITIR O ARMAZENAMENTO DE INFORMACOES HISTORI- 

CAS POR TEMPO INDETERMINADO; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE SER RESPONSAVEL EM 

MANTER O RECURSO DE "HELP" SEMPRE ATUALIZADO COM 

AS FUNCOES DO SISTEMA; 

-PERMITIR O USO DE FERRAMENTA DE GERADOR DE IN- 

FORMACAO "BI" QUE POSSIBILITE RELACIONAR INFORMA- 

COES DE DADOS NAO ESTRUTURADOS; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR ACESSOS ILIMITADOS E SI- 

MULTANEOS; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR CONSULTAS A INFORMACOES 

CADASTRAIS PELOS USUARIOS. O USUARIO DEVE POSSUIR 

UMA SENHA ESPECIAL DE ACESSO QUE PERMITA QUE ELE 

VISUALIZE SOMENTE OS SEUS DADOS; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR POSSIVEIS CUSTOMIZACOES 

DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO CONTRATANTE E LEIS 

VIGENTES NO MUNICIPIO; 

-O SISTEMA DEVE DISPONIBILIZAR PAINEL INICIAL COM 

O SEU LAYOUT CUSTOMIZAVEL DE ACORDO COM DADOS QUE 

FOREM RELEVANTES A ADMINISTRACAO PARA MELHOR VI- 

SUALIZACAO DE CADA GESTOR; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR A CONFIGURACAO DE INFOR- 

MACOES RELEVANTES A ADMINISTRACAO PARA MONITORA- 

MENTO EM TEMPO REAL DAS INFORMACOES A SEREM MOS- 

TRADA EM PAINEL EXCLUSIVO,DEVENDO AINDA O SISTEMA 

PERMANECER LOGADO AO LONGO DE TODA SESSAO DE USO, 

SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE SE EFETUAR LOGIN DE 

TEMPOS EM TEMPOS; 

-O SISTEMA DEVE CONTROLAR ATRAVES DE LOGS AS AL- 

TERACOES REALIZADAS NOS DADOS DE FORMA SELETIVA, 

CONTENDO,NO MINIMO,AS SEGUINTES INFORMACOES: DATA 

   



SIAM 
     

Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Licitacao Pregao Numero 00021 

A N E X O - I 

 

 

 

 

/2022 

    

 

 

 

PAGINA 

CONAM 

 

 

9 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 

C.N.P.J: 

: 
    

CODIGO : 

INSCRICAO ESTADUAL : 

 

 

E-MAIL: 

     

ENDERECO : 
   

No. : BAIRRO : 
      

CIDADE : 
   

ESTADO : TELEFONE : FAX : 
     

PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

ATE DIA 21 / 06 /2022 

  

 

AS 13 : 00 

 

 

HORAS 

     

ABERTURA DOS ENVELOPES 

DIA 21 / 06 /2022 

 

 

AS 

 

 

13 : 00 

 

 

HORAS 

 

VALIDADE DA PROPOSTA : 

De acordo com o EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA : 

De acordo com o EDITAL 

CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL 

ITEM QUANTIDADE UN CODIGO ESPECIFICACAO DOS MATERIAIS/SERVICOS MARCA DO OBJETO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

    

HORA, USUARIO E DADOS ANTES E DEPOIS DAS ALTERA- 

COES E UMA OPCAO DE DESFAZER A ALTERACAO QUE FOI 

FEITA; 

-PERMITIR QUE AS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS SEJAM 

DEFINIDAS DE FORMA HIERARQUICA; 

-SUPORTAR O ARMAZENAMENTO DOS HISTORICOS MENSAIS 

DAS ESTRUTURAS, SEM LIMITES DE TEMPO; 

-POSSIBILITAR A DEFINICAO DE CRITERIOS DE SEGU- 

RANCA DE ACESSO DOS USUARIOS A PARTIR DOS NIVEIS 

DE UMA DETERMINADA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL; 

-SUPORTAR O ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE DIFE- 

RENTES IMAGENS ASSOCIADAS AOS EMPREGADOS COMO FO- 

TO PESSOAL DO FUNCIONARIO, IMAGEM DIGITALIZADA DE 

CADA DOCUMENTO, ETC; 

-PERMITIR QUE AS IMAGENS SEJAM ARMAZENADAS NO 

MESMO BANCO DE DADOS ONDE ESTAO OS DEMAIS DADOS 

RELATIVOS AOS EMPREGADOS DO CONTRATANTE,SIMPLIFI- 

CANDO O GERENCIAMENTO DAS COPIAS DE SEGURANCA; 

-DISPONIBILIZAR APLICATIVO PARA EFETUAR MARCACOES 

DE PONTO NO COMPUTADOR, CELULAR OU OUTRO DISPOSI- 

TIVO MOVEL,ATRAVES DE MATRICULA E SENHA PARA COM- 

PUTADORES E RECONHECIMENTO FACIAL PARA DISPOSITI- 

VOS MOVEIS,SENDO POSSIVEL REGISTRAR O PONTO MESMO 

SEM CONEXAO DE INTERNET NO MOMENTO 

-CONTROLAR DIAS OU HORAS FACULTATIVOS,SEM DESCON- 

TO DE HORAS PARA O SERVIDOR; 

-GERENCIAR PONTES (TROCA DE HORARIOS ENTRE DUAS 

DATAS) E DIAS COMPENSADOS; 

-TRATAR HORAS DE SOBREAVISO E PRONTIDAO E HORAS 

PARADAS (PRODUCAO); 

-FORNECER INFORMACOES GERENCIAIS E OPERACIONAIS 

REFERENTES A FREQUENCIA NAS DIVERSAS UNIDADES DO 

CONTRATANTE; 
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-FORNECER RELATORIO DE QUADRO DE HORARIOS DO PE- 

RIODO ATUAL OU FUTURO; 

-FORNECER GRAFICOS E RELATORIOS ESTATISTICOS DA 

OPURACAO (RELATORIOS); 

-POSSIBILITAR O ABONO DE FORMA DESCENTRALIZADA, 

DISPONIBILIZANDO AINDA PORTAL PARA QUE OS SERVI- 

DORES POSSAM SOLICITAR EVENTUAIS ABONOS MEDIANTE 

APRESENTACAO DE JUSTIFICATIVAS, CRIANDO UM "WORK- 

FLOW" DE APROVACOES, DE FORMA QUE FIQUE PENDENTE 

DE AUTORIZACAO DE SEU SUPERIOR IMEDIATO A AUTORI- 

ZACAO OU NAO DA JUSTIFICATIVA; 

-GERAR REGISTRO DOS ACERTOS REALIZADOS NO PONTO 

DA EQUIPE, EXIBINDO OS DADOS ANTES E DEPOIS DAS 

ALTERACOES; 

-CONTROLE DE AUTORIZACAO DAS HORAS EXTRAS, SEPA- 

RANDO AS HORAS NAO AUTORIZADAS; 

-SUPERVISAO ON-LINE DE QUEM BATEU OU NAO O PONTO, 

DEVENDO AINDA O SISTEMA PERMANECER LOGADO AO LON- 

GO DE TODA SESSAO DE USO,SEM QUE HAJA NECESSIDADE 

DE SE EFETUAR LOGIN DE TEMPOS EM TEMPOS; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO ILIMITADO DE EMPRESAS; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO ILIMITADO DE EQUIPAMENTOS 

(PERMITINDO AGRUPAR) DA FORMA QUE DESEJAR,PODENDO 

AGRUPAR O MESMO EQUIPAMENTO EM DIVERSOS GRUPOS 

PARA PODER INDICAR EM QUAIS EQUIPAMENTOS CADA 

FUNCIONARIO PODE REGISTRAR O PONTO; 

-OPCAO DE UTILIZAR A BIOMETRIA PARA REGISTRO DO 

PONTO OU NAO SENDO OPCIONAL NO CADASTRO DO FUN- 

CIONARIO; 

-CADASTRO DE SENHA PARA TECLADO ONDE O FUNCIONA- 

RIO PODE BATER O PONTO APENAS PELO TECLADO; 

-CAMPO PARA POSSIVEIS DETALHAMENTOS DE INFORMA- 

COES SOBRE O FUNCIONARIO; 
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-TER A OPCAO DE CADASTRAR UM USUARIO E SENHA DE 

ACESSO PARA O FUNCIONARIO PODER ACESSAR O SISTEMA 

DE QUALQUER LUGAR, DE QUALQUER DISPOSITIVO QUE 

NAVEGUE COM UMA CONEXAO SIMPLES DE INTERNET E A- 

INDA NAO NECESSITE CONFIGURAR OU INSTALAR APLICA- 

TIVOS PARA ESTE RECURSO; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO DE TIPOS ILIMITADO DE A- 

FASTAMENTOS DOS FUNCIONARIOS PARA TRATAMENTO DAS 

MARCACOES DE PONTO; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO ILIMITADO DE FERIADOS, 

PERMITINDO AGRUPAR E AINDA VINCULAR UM GRUPO DE 

FERIADO A OUTRO; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO ILIMITADO DE HORARIOS PO- 

DENDO CRIAR UMA DESCRICAO ALFA NUMERICA PARA ESTE 

HORARIO,PODENDO CONFIGURAR NELE O INICIO E FIM DO 

ADICIONAL NOTURNO PARA INICIO E FIM DOS C?LCULOS 

E PAGAMENTOS, TER AINDA A OPCAO DO ADICIONAL NO- 

TURNO A SER CALCULADOS A CADA 60 MINUTOS OU SER 

CALCULADO COM A REDUCAO DE 52 MINUTOS E 30 SEGUN- 

DOS; 

-DEVE PERMITIR PODER CRIAR UM HORARIO PARA CADA 

DIA DA SEMANA, TER A OPCAO DE CADASTRAMENTO DE 

ATE 8 MARCACOES NO DIA DA SEMANA A SER REGISTRA- 

DO, E NO ESPELHO PONTO ACEITAR ILIMITADAS MARCA- 

COES, TENDO SUAS COLUNAS EXPANDINDO DINAMICAMENTE 

CONFORME FOR SENDO REGISTRADO AS MARCACOES NO ES- 

PELHO PONTO; 

-DEVE TER A OPCAO DE CONFIGURAR PARA CADA DIA DA 

SEMANA SE DESCONTA AS HORAS EXTRAS DO DIA NAS 

FALTAS E ATRASOS QUE HOUVER; 

-DEVE TER A OPCAO CONFIGURAR PARA CADA DIA DA SE- 

MANA SE BLOQUEIA O HORARIO DE INTERVALO RESPEI- 

TANDO EXATAMENTE O HORARIO DE SAIDA E RETORNO QUE 
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FOI CADASTRADO OU AINDA DEIXAR ELE FLEXIVEL, PO- 

DENDO DESFRUTAR DO INTERVALO DENTRO DO PERIODO DE 

TRABALHO NAO IMPORTANDO A HORA DE SAIDA PARA O 

INTERVALO E O RETORNO DO INTERVALO,DESDE QUE RES- 

PEITE A CARGA HORARIA DETERMINADO DE DESCANSO CA- 

DASTRADO PARA AQUELE DIA DA SEMANA; 

-DEVE TER A OPCAO DE DESCONTAR O DSR EM UNIDADE 

OU MINUTOS; 

-DEVE SUPORTAR INFORMAR A QUANTIDADE DE OCORREN- 

CIAS COMETIDA PELO FUNCIONARIO PARA SER DESCONTA- 

DO O DSR E TER A OPCAO DE CONFIGURAR A QUANTIDADE 

DE DSR A SER DESCONTANDO; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO ILIMITADO DE REGRAS PARA 

HORAS EXTRAS COM DESCRICAO ALFA NUMERICOS, CADAS- 

TRO POR FAIXA PARA CADA DIA DA SEMANA, SEGUNDA, 

TERCA,QUARTA, QUINTA, SEXTA,SABADO, DOMINGO, FOL- 

GAS, FERIADOS OU PARA TODOS OS DIAS; 

-DEVE TER A OPCAO DE CONFIGURAR POR FAIXAS DE EX- 

TRAS SE ESSAS EXTRAS SERAO ENVAIDAS PARA BANCO DE 

HORAS OU NAO; 

-DEVE TER A OPCAO DE CADASTRAR VARIAS FORMAS DE 

PAGAMENTOS POR QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS EXECU- 

TADA EM UMA MESMA FAIXA DE EXTRAS; 

-DEVE POSSUIR CAMPO DE BUSCA INTELIGENTE EM TODAS 

AS LISTAGENS (CAMPO UNICO QUE PROCURA EM ATRIBU- 

TOS CHAVE PARA O TIPO DE DADO LISTADO); 

-DEVE SUPORTAR DIVERSOS ADMINISTRADOR E PERFIS DE 

PERMISSOES NO SISTEMA DEFINIDOS PELO ADMINISTRA- 

DOR DO SISTEMA; 

-DEVE POSSUIR A OPCAO DE LIBERAR ACESSO POR EM- 

PRESAS; 

-DEVE POSSUIR A OPCAO DE CADASTRO DE E-MAIL DO A- 

DMINISTRADOR; 
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-DEVE TER A OPCAO DE ATIVAR OU DESATIVAR MANUAL- 

MENTE O ADMINISTRADOR CADASTRADO; 

-DEVE POSSUIR RECURSO PARA LEMBRAR SENHA DO ADMI- 

NISTRADOR E DO FUNCIONARIO POR E-MAIL; 

-REALIZAR SINCRONISMO DE DADOS DOS EQUIPAMENTOS 

NO MAXIMO A CADA 10 MINUTOS SEM INTERVENCAO HUMA- 

NA, SEM AGENDAMENTOS, SEM NECESSITAR COMPUTADORES 

LIGADOS PARA EFETUAR ESTA COLETA, APENAS COM UMA 

COMUNICACAO SIMPLES DA INTERNET SEM REGISTRO DE 

DOMINIOS, OU GERENCIAMENTO DE PORTAS, FIREWALL, 

SEM ROTEAMENTO ESPECIFICO PARA OS EQUIPAMENTOS, 

APENAS UMA CONEXAO SIMPLES DE HTTP/HTTPS, EFETUAR 

ENVIO DE NOVOS FUNCIONARIOS NOVOS OU COM ALTERA- 

CAO EM SEU CADASTRO, EXCLUSAO DE FUNCIONARIOS DE- 

MITIDOS, COPIA SOMENTE DAS DIGITAIS MAIS RECENTES 

CADASTRADAS NOS EQUIPAMENTOS,E QUANDO IDENTIFICA- 

DO UMA DIGITAL MAIS RECENTE EM UM DOS EQUIPAMEN- 

TOS EFETUAR O COMPARTILHAMENTO DESSAS DIGITAIS 

COM OUTROS EQUIPAMENTOS QUE ESTE FUNCIONARIO POS- 

SA REGISTRAR O PONTO SEM COMANDO ADICIONAIS PARA 

ISSO; 

-DEVE PERMITIR CADASTRO PARA PERFIS DE DIFERENTES 

ACESSOS DOS FUNCIONARIOS AO SISTEMA, COMO POR E- 

XEMPLO, ACESSO A RELATORIOS, ACESSO A REGISTRO DE 

PONTO PELO COMPUTADOR,TABLET,SMARTFONE E QUALQUER 

OUTRO DISPOSITIVO QUE TENHA ACESSO A INTERNET COM 

UM SIMPLES ACESSO A INTERNET SEM NECESSIDADE DE 

INSTALAR APLICATIVOS, TER ACESSO A PRE JUSTIFICAR 

SEU SUAS PROPRIAS OCORRENCIAS NO CARTAO DE PONTO 

COMO FALTAS,ATRASOS, HORAS EXTRAS,FICANDO PENDEN- 

TE DE SEU SUPERVISOR AUTORIZAR AS JUSTIFICATIVAS 

PARA QUE SEJA ACEITA NO SISTEMA; 

-DEVE SEPARAR EM LISTAGENS E RELATORIOS FUNCIONA- 
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RIOS ATIVOS E INATIVOS; 

-SISTEMA DEVE REALIZAR BACKUP DIARIO AUTOMATIZADO 

DA BASE DE DADOS, E MANTER OS BACKUPS PELO PRAZO 

MINIMO DE 12 (DOZE) MESES; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR IMPORTAR AS MARCACOES DE 

UM PIS ANTIGO DE UM FUNCIONARIO PARA SEU NOVO PIS 

QUANDO FOR NECESSARIO; 

-TODOS OS RELATORIOS DEVEM TER SAIDA EM FORMATO 

DF; 

-RELATORIO ESPELHO PONTO PODENDO SER AGENDADO O 

ENVIO, DIARIO, SEMANAL OU MENSAL AGENDADO POR E- 

MAIL PARA OS FUNCIONARIOS OU ADMINISTRADORES DO 

SISTEMA; 

-RELATORIO DAS MARCACOES DIARIAS, VISUALIZACAO EM 

TELA E IMPRESSAO; 

-RELATORIO DE PRESENCA (ENVIO AGENDADO POR E- 

MAIL); 

-RELATORIO DE IRREGULARIDADES COMO FALTAS, ATRA- 

SOS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, FALTA DE 

MARCACAO EM ALGUM PERIODO, PODENDO SER AGENDADO O 

ENVIO AGENDADO POR E-MAIL; 

-RELATORIO DE BANCO DE HORAS; 

-RELATORIO DE HORAS EXTRA; 

-RELATORIO DE JUSTIFICATIVAS LANCADA PARA CADA 

FUNCIONARIO; 

-RELATORIO DOS TOTAIS DE HORAS TRABALHADAS, HORAS 

PREVISTA A TRABALHAR, HORAS FALTAS, HORAS TRABA- 

LHADAS REAIS, HORAS TRABALHADAS NOTURNAS, HORAS 

EXTRAS; 

-RELATORIO DE AUDITORIA (USUARIOS QUE EFETUARAM 

CADASTROS, ALTERACOES, EXCLUSOES) MOSTRANDO O AN- 

TES E DEPOIS DA ALTERACAO; 

-PREVISAO DE RECURSOS HUMANOS (EM DETERMINADA DA- 
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TA QUAIS FUNCIONARIOS DEVEM VIR TRABALHAR, PERMI- 

TINDO FILTRAR POR PERIODO, FUNCAO OU DEPARTAMEN- 

TO; 

-AFASTAMENTOS, PERMITINDO LANCAR UM MESMO AFASTA- 

MENTO PARA VARIOS FUNCIONARIOS; 

-TER QUE JA ESTAR INTEGRADO COM A FOLHA DE PAGA- 

MENTO JA EXISTENTE ATRAVES DE ARQUIVO TEXTO E RE- 

CEBER O RETORNO DE CONFIRMACAO DA FOLHA DE PAGA- 

MENTO PARA VALIDACAO DOS EVENTOS LANCADOS, CASO 

ALGUM EVENTO A FOLHA NAO VALIDE RECEBERA UM RE- 

TORNO PARA DESCONSIDERAR ESTE EVENTO E O SISTEMA 

DE PONTO DEVE ACATAR ESTE RETORNO E DESCONSIDERAR 

O EVENTO NO ESPELHO PONTO; 

-O ESPELHO PONTO,OU A TELA DE CALCULOS DOS FUNCI- 

ONARIOS,DEVE PERMITIR REALIZAR A SEGUINTES OPERA- 

COES NA SUA TELA DE EXIBICAO SEM TER QUE ACESSAR 

OUTRAS TELAS OU ABRIR NOVAS JANELAS OU SECOES: 

-PERMITIR EXIBIR QUALQUER INTERVALO DE DATAS, DA- 

TA INICIAL E FINAL SELECIONAVEL; 

-QUANDO NECESSARIO, ALTERAR O HORARIO DE UM DIA 

ESPECIFICO PARA OUTRO HORARIO OU AINDA LANCAR 

FOLGA,FACILITANDO AINDA ESTA ALTERACAO DETERMINA- 

DO DATA DE INICIO E FIM PARA ESTA ALTERACAO NO 

CASO DE VARIOS DIAS,SEM A NECESSIDADE DE RECALCU- 

LOS OU NOVAS IMPORTACOES PARA ATUALIZAR AS INFOR- 

MACOES NOVAS BASTANDO UM CLIQUE SOBRE A JORNADA 

PREVISTA EXIBIDA NO ESPELHO PONTO DO FUNCIONARIO 

E APOS ESTA ALTERACAO O SISTEMA DEVE SE AUTO RE- 

CALCULAR IMEDIATAMENTE E MOSTRAR O NOVO RESULTADO 

DA ALTERACAO; 

-JUSTIFICAR UMA FALTA DE MARCACAO,UMA PARTE DO A- 

TRASO, OU O DIA TODO DA OCORRENCIA APENAS CLICAN- 

DO SOBRE A MARCACAO DO DIA NO ESPELHO PONTO A SER 
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JUSTIFICADO E APOS ESTA ALTERACAO O SISTEMA DEVE 

SE AUTO RECALCULAR IMEDIATAMENTE E MOSTRAR O NOVO 

RESULTADO DA ALTERACAO; 

-PERMITIR INSERIR MARCACOES DE UMA BATIDA MANUAL- 

MENTE, RESPEITANDO AS EXIGENCIAS DA PORTARIA 1510 

DO MTE REGISTRANDO O MOTIVO DESTA INSERCAO DESTA 

MARCACAO E APOS ESTA ALTERACAO O SISTEMA DEVE 

SE AUTO RECALCULAR IMEDIATAMENTE E MOSTRAR O NOVO 

RESULTADO DA ALTERACAO; 

-PERMITIR EXCLUIR MARCACOES RESPEITANDO AS EXI- 

GENCIAS DA PORTARIA 1510 DO MTE GUARDANDO ESTA 

MARCACAO E SEU MOTIVO DA EXCLUSAO E APOS ESTA AL- 

TERACAO O SISTEMA DEVE SE AUTO RECALCULAR IMEDIA- 

TAMENTE E MOSTRAR O NOVO RESULTADO DA ALTERACAO; 

-DEVE POSSIBILITAR ALTERAR A FORMA DE PAGAMENTO 

DE HORAS EXTRAS DE UM DETERMINADO DIA APENAS, 

SOMENTE CLICANDO NO DIA DESEJADO DO ESPELHO PONTO 

E ALTERAR A FORMA DE PAGAMENTO DAS EXTRAS E APOS 

ESTA ALTERACAO O SISTEMA DEVE SE AUTO RECALCULAR 

IMEDIATAMENTE E MOSTRAR O NOVO RESULTADO DA ALTE- 

RACAO; 

-DEVE EXIBIR A CARGA HORARIA PREVISTA EM CADA 

DIA; 

-DEVE EXIBIR FALTA E ATRASOS; 

-DEVE EXIBIR TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO DIA; 

-DEVE EXIBIR TOTAL DE ADICIONAL NOTURNO; 

-DEVE EXIBIR SE HOUVE FALTA DE UM DIA INTEIRO; 

-DEVE EXIBIR UMA COLUNA PARA DESCONTO DE DSR NA 

SEMANA; 

-DEVE EXIBIR HORAS EXTRAS DISTINGUINDO HORAS EX- 

TRAS A SEREM PAGAS EM FOLHA, HORAS EXTRAS QUE VAO 

PARA BANCO DE HORAS, HORAS EXTRAS FEITAS DENTRO 

DO ADICIONAL NOTURNO RESPEITANDO O INICIO E FIM 
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INFORMADOS NO HORARIO CADASTRADO PARA ESTE FUNCI- 

ONARIO E HORAS EXTRAS QUE FORAM FEITAS DENTRO 

DO ADICIONAL NOTURNO E QUE IRAO PARA BANCO DE HO- 

RAS; 

-DEVE EXIBIR SALDO DO BANDO DE HORAS DIARIAMENTE 

PARA OS FUNCIONARIOS QUE FOREM UTILIZAR BANCO DE 

HORAS,E NAO MOSTRAR NADA PARA OS QUE NAO UTILIZAM 

O BANCO DE HORAS; 

-DEVE MOSTRAR O TOTAL DAS HORAS TRABALHAS EFETI- 

VAMENTE NO DIA; 

-PARA REGISTROS EFETUADOS VIA SMARTPHONE COM A 

GEOLOCALIZACAO, DEVE EXIBIR NO ESPELHO PONTO O 

MAPA DA LOCALIZACAO DO REGISTRO ASSIM COMO TODOS 

OS OUTROS EFETUADO NO PERIODO DE EMISSAO DO ESPE- 

LHO PONTO DO FUNCIONARIO; 

-TRABALHAR DE MODO PADRAO COM 4 (QUATRO) MARCA- 

COES DE PONTO E SE NECESSARIO ABRIR NOVAS COLUNAS 

DINAMICAMENTE, SEM A NECESSIDADE DE QUALQUER TIPO 

DE CONFIGURACAO, E SEM LIMITE DE MARCACOES; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR A EXPORTACAO DOS ARQUI- 

VOS FISCAIS QUE EXIGE A PORTARIA 1510, AFDT E A- 

CEJEF; 

-O SISTEMA DEVE OFERECER MEIO DE INTEGRACAO E OB- 

TENCAO DE DADOS DE APURACAO ATRAVES DE CAMADA DE 

SERVICOS COM ACESSO AUTENTICADO E ASSINATURA WSD; 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR O AGENDAMENTO DO ENVIO 

AUTOMATICAMENTE POR E-MAIL PARA CADA FUNCIONARIO 

O SEU CARTAO DE PONTO DO MES EM VIGENCIA; 

-O SISTEMA DEVE TER AUDITORIA ONDE REGISTRAM AS 

OPERACOES DE INSERIR, ALTERAR OU EXCLUIR, QUE FO- 

RAM REALIZADAS NO SISTEMA, DATA E HORA DA OPERA- 

CAO, QUAL USUARIO, E QUAL IP EXTERNO ESTAVA NO 

MOMENTO DAS ALTERACOES, MOSTRANDO O ANTES E DE- 
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POIS DAS ALTERACOES; 

CENTRAL DE MONITORAMENTO DAS UNIDADES DE TRABALHO 

EM TEMPO REAL. 

-O SITE DO SISTEMA DE PONTO DEVE POSSUIR UM MAPA 

DA CIDADE, GEO LOCALIZADO, CADASTRADO EM SUA BASE 

DE DADOS PARA QUE SEJA CADASTRADA TODAS AS UNIDA- 

DES DO MUNICIPIO A SEREM CONTROLADAS. 

-NESTE MAPA DEVE SER POSSIVEL CADASTRAR O LOCAL 

DE CADA UNIDADE COM ENDERECO,NUMERO, CEP, BAIRRO, 

CIDADE, ESTADO, E UMA DESCRICAO DE IDENTIFICACAO 

ALFA NUMERICA PARA ESTA UNIDADE QUE ESTA SENDO 

CADASTRADA. 

.DEVE PODER SER CADASTRAR AS CATEGORIAS DE TRABA- 

LHO DOS SERVIDORES DE CADA UNIDADE. 

-DEVE PODER CRIAR GRUPOS DE TRABALHOS COMO NOME 

ALFA NUMERICO,ONDE CONFIGURA O LOCAL DE TRABALHO, 

AS CATEGORIAS QUE TRABALHAM NESTE GRUPO E QUAL O 

INDICE DE ASSIDUIDADE PARA ESTE GRUPO SER CONSI- 

DERADO UM INDICE COMO NORMAL, MODO DE ALERTA E 

MODO CRITICO, DIFERENCIANDO TAMBEM POR CORES CADA 

INDICE. 

-A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVE PERMITIR CADAS- 

TRAR A PLANTA BAIXA DO LOCAL CADASTRADO NO MAPA, 

EM FORMATO DE JPG OU DWG PARA QUE POSSA SER MONI- 

TORADO INTERNAMENTE CADA ESTACAO DE TRABALHO DE 

CADA SERVIDOR, PARA QUE SEJA POSSIVEL VISUALIZAR 

QUAL ESTACAO DE TRABALHO ESTA COM SEU SERVIDOR 

PRESENTE NO MOMENTO OU AUSENTE, DIFERENCIANDO O 

TIPO DE ASSIDUIDADE POR CORES. 

-NAS ESTACOES DE TRABALHO CADASTRADA DEVE-SE PER- 

MITIR INDICAR O NOME DE CADA SERVIDOR QUE TRABA- 

LHA NESTE LOCAL PARA QUE SEJA DE FACIL IDENTIFI- 

CACAO A ASSIDUIDADE DO SERVIDOR. 
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-EM TELA DE MONITORAMENTO, A CENTRAL DEVE EXIBIR 

O MAPA DA CIDADE CADASTRADO NO SITE DO SISTEMA 

DE PONTO, ONDE PERMITE VISUALIZAR TODAS AS UNIDA- 

DES CADASTRADAS NO SISTEMA, EM TEMPO REAL,EXIBIN- 

DO O INDICE DE PRESENCA GERAL DO MUNICIPIO, EXI- 

BINDO A QUANTIDADE DE PRESENTES E AUSENTES. 

-A CENTRAL DE MONITORAMENTO QUANDO SELECIONADO O 

LOCAL DESEJADO NO MAPA, OU ATRAVES DE FILTRO, DE- 

VE MOSTRAR O INDICE DE PRESENCA DESTA UNIDADE SE- 

LECIONADA E A QUANTIDADE DE PRESENTES E AUSENTES, 

E LISTAR TODAS AS CATEGORIAS QUE EXISTE NESTA U- 

NIDADE, PARA QUE AO CLICAR NA CATEGORIA DESEJADA 

EXIBA O NOME DE CADA SERVIDOR DESTA CATEGORIA QUE 

ESTA VINCULADA NESTA UNIDADE, E EM MODO VISUAL, 

DIFERENCIANDO EM CORES DISTINTAS PARA QUEM ESTA 

PRESENTE E OUTRA COR PARA QUEM ESTA AUSENTE, E E- 

XIBA SUAS MARCACOES DE PONTO QUE FIZERAM NO DIA 

ATUAL, AINDA NA UNIDADE SELECIONA PERMITA A OPCAO 

DE VISUALIZAR A PLANTA CADASTRADA COM AS ESTACOES 

DE TRABALHANDO DE CADA SERVIDOR CADASTRADO NESTA 

PLANTA E EXIBA AS ESTACOES DE TRABALHO COM SEUS 

RESPECTIVO NOME DO SERVIDOR, E EXIBA UM TIPO DE 

COR PADRAO PARA OS PRESENTES E OUTRO TIPO DE COR 

PADRAO PARA AUSENTES. 

-A CENTRAL E MONITORAMENTO DEVE TER A OPCAO DE E- 

XIBICAO DA ASSIDUIDADE DE CADA UNIDADE CADASTRADA 

NO MAPA GERAL DA CIDADE, DE FORMA RANDOMICA (ALE- 

ATORIA),A SUA ASSIDUIDADE PASSANDO DE UMA UNIDADE 

PARA A OUTRA AUTOMATICAMENTE CRIANDO UM AUTO EXI- 

BICAO DE CADA UNIDADE PARA O MONITORAMENTO VISUAL 

DA ASSIDUIDADE DE CADA UNIDADE DO MUNICIPIO. 

GERENCIADOR DE ESCALAS E EQUIPES 

-O SISTEMA DE PONTO DEVE TER UMA FERRAMENTA DE 
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GESTAO DE ESCALAS DE CADA EQUIPE DE SERVIDORES 

PARA MELHOR GESTAO E CONTROLE DOS SERVIDORES. 

-O GERENCIADOR DE ESCALAS, DEVE PERMITIR CADA CO- 

ORDENADOR, COM SUA SENHA DE ACESSO, SEU PERFIL DE 

ACESSO, TER COMO CRIAR, GERENCIAR E PUBLICAR AS 

ESCALAS APENAS DE SUA EQUIPE. 

-O SISTEMA DEVE UTILIZAR OS HORARIOS DE JORNADAS 

QUE ESTAO NO SISTEMA DE PONTO PARA QUE NAO HAJA 

RECADASTRO E RETRABALHO PARA GERIR AS ESCALAS. 

-O SISTEMA DEVE PERMITIR CRIAR EQUIPES DE TRABA- 

LHO DIFERENCIADAS COM QUALQUER SERVIDOR QUE ESTE- 

JA CADASTRADO NO SISTEMA DE PONTO, SEM PRECISAR 

RECADASTRAR OU IMPORTAR OS SERVIDORES QUE ESTAO 

NO PONTO PARA O SISTEMA DE ESCALAS 

-DEVE PERMITIR CRIAR AS ESCALAS MENSAIS PARA AS 

EQUIPES QUE FORAM CRIADAS, PODENDO DE FORMA SIM- 

PLES E NA MESMA TELA ADICIONAR, TROCAR, HORARIOS 

PARA CADA DIA DO MES, LANCAR FOLGAS PREDEFINIDAS 

NO MES,AFASTAMENTOS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE RE- 

QUISITO DEFINO NAS REGRAS DAS ESCALAS. 

-DEVE PERMITIR CRIAR REGRAS PARA CADA TIPO DE ES- 

CALA, REGRAS COMO: 

oQUANTIDADE DE FOLGAS NA SEMANA OU NO MES QUE 

DEVE TER EM UMA DETERMINADA ESCALA. 

oQUANTOS DIAS DE TRABALHO DEVE TER PARA FOLGAR 

UM DSR, E AINDA DETERMINAR QUAL DIA DA SEMANA DE- 

VE SER GOZADO ESTE DSR. 

oAPOS QUANTOS DIAS DE TRABALHO O SERVIDOR TEM 

DIREITO A UMA FOLGA. 

oSE A ESCALA TEM QUE RESPEITAR A INTER JORNADA 

DE 11 HORAS DE DESCANSO. 

oDEVE PERMITIR CADASTRAR UMA REGRA QUE DETERMINE 

A QUANTIDADE MINIMA E MAXIMA EXIGIDA DE SERVIDO- 
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RES PARA ESTA ESCALA, EM CADA HORA DO DIA PODENDO 

AINDA CONSIDERAR OU NAO O INTERVALO DE REFEICAO. 

oPERMITIR CADASTRAR UMA REGRA ONDE DEFINA-SE A 

QUANTIDADE DE AFASTAMENTO QUE PODE TER APOS UM 

MINIMO DE DIAS DE TRABALHO, OU SEJA A ESCALA TEM 

QUE TER MAIS QUE X DIAS TRABALHADO PARA ALGUEM 

PODER PEDIR UM AFASTAMENTO. 

oO GERENCIADOR DE ESCALA DEVE ANALISAR TODAS AS 

REGRAS CADASTRADA PARA A ESCALA E SO PERMITIR SUA 

CRIACAO APOS CHECAR TODAS ESSAS REGRAS. 

-O GERENCIADOR DE ESCALA,APOS A INSERCAO DA EQUI- 

PE DA ESCALA, SELECIONADO O MES DA ESCALA, ADI- 

CIONADO TODOS OS HORARIOS PARA CADA SERVIDOR DA 

EQUIPE DE ESCALA,DEVE CRITICAR AS REGRAS DA ESCA- 

LA E SE CASO HAJA ALGUMA INFRACAO DAS REGRAS CA- 

DASTRADAS ELE DEVE EXIBIR EM QUAL SERVIDOR, QUAL 

DIA ESTA INFRINGINDO A REGRA, E QUAL REGRA ESTA 

SENDO INFRINGIDA. 

-O GERENCIADOR DE ESCALAS APOS CRITICAR TODAS AS 

REGRAS, E NAO HAVENDO NENHUMA INFRACAO, DEVE PU- 

BLICAR ESTA ESCALA ENVIANDO NO E-MAIL DE CADA 

SERVIDOR SUA EQUIPE DE TRABALHO E SUA ESCALA DO 

MESMO TODO. 

APLICATIVO MOVEL PARA GESTAO DE EQUIPES E ATIVI- 

DADES EXTERNAS, PARA GESTORES DAS EQUIPES DE CADA 

UNIDADE, PARA MARCACAO DE PONTO E ACESSO E GESTAO 

DO PONTO, INDIVIDUAL, DO SERVIDOR, EM TEMPO REAL. 

PARA MARCACAO DE PONTO. 

-PARA REGISTRO DOS SERVIDORES EXTERNOS ATRAVES DE 

TABLETS E/OU CELULARES DEVE REALIZAR AS SEGUINTES 

FUNCOES BASICAS: 

-PERMITIR O REGISTRO DE PONTO DE SERVIDORES EX- 

TERNOS ATRAVES DE TABLETS E CELULARES SEJA ATRA- 
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VES DE RECONHECIMENTO FACIAL, PARA GARANTIRMOS O 

MINIMO DE SEGURANCA NOS REGISTROS EFETUADOS; 

-COMPATIVEL COM NO MINIMO OS SISTEMAS OPERACIO- 

NAIS ANDROID E IOS; 

-O REGISTRO DEVERA SER FEITO,EXCLUSIVAMENTE,ATRA- 

VES DE RECONHECIMENTO FACIAL, OU SEJA,O APLICATI- 

VO DEVE LER A IMAGEM DA FACE DO SERVIDOR PELO A- 

PLICATIVO NO MOMENTO DO REGISTRO DO PONTO, FAZER 

AS COMPARACOES COM ESTA IMAGEM DO MOMENTO DO RE- 

GISTRO E MOSTRAR QUAL SERVIDOR ELE IDENTIFICOU A- 

TRAVES DA ANALISE BIOMETRICA DA FACE DO SERVIDOR 

INDICANDO SE O PONTO FOI REGISTRADO COM SUCESSO 

OU NAO, SENDO TOTALMENTE PROIBIDO A CAPTURA DA I- 

MAGEM DA FACE DO SERVIDOR PARA COMPARACAO POSTE- 

RIORMENTE; 

-PARA QUE O SERVIDOR TENHA ACESSO A ESTA FER- 

RAMENTA EM SEU DISPOSITIVO E NECESSARIO AUTENTI- 

CAR A APLICACAO ANTES DO USO,MEDIANTE CHAVE DE A- 

TIVACAO GERADA PELO SISTEMA DE PONTO, E CONTROLAR 

OS SERVIDORES AUTORIZADOS A EFETUAREM AS MARCA- 

COES DE PONTO,PODENDO AUTORIZAR MAIS DE UM SERVI- 

DOR NO MESMO DISPOSITIVO SEM LIMITE OU RESTRICAO 

DE QUANTIDADE DE SERVIDORES EM UM MESMO DISPOSI- 

TIVO; 

-O APLICATIVO DEVERA ESTAR INTEGRADO COM SOFTWARE 

DE TRATAMENTO DE PONTO, DE FORMA A ENVIAR AS MAR- 

CACOES DE PONTO PARA O SOFTWARE DE TRATAMENTO AU- 

TOMATICAMENTE (SEM NECESSIDADE DE INTERVENCAO OU 

COLETA DOS REGISTROS); 

-DEVE EXIBIR OS COMPROVANTES DE CADA REGISTRO 

FEITO PELO APLICATIVO COM A INFORMACAO SE O RE- 

GISTRO FOI REALIZADO ONLINE (COM REDE), OU OFF- 

LINE (SEM REDE),NOME DA EMPRESA A QUE ELE PERTEN- 
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CE,DATA E HORA DO REGISTRO E SE ESTE REGISTRO FOI 

SINCRONIZADO, OU SEJA, SE JA FOI ENVIADO PARA O 

SISTEMA DE PONTO. 

-O SISTEMA DEVERA REGISTRAR A LOCALIZACAO GEO- 

REFERENCIAL DO FUNCIONARIO NO MOMENTO DO REGISTRO 

E ENVIAR ISSO AUTOMATICAMENTE PARA O SISTEMA DE 

PONTO PARA QUE SEJA EXIBIDO O MAPA DE SUAS MARCA- 

COES DE PONTO DENTRO DO MES,FACILITANDO O CONTRO- 

LE E GARANTINDO A PRESENCA DO FUNCIONARIO NO LO- 

CAL DESEJADO; 

-O APLICATIVO DEVE PERMITIR O CADASTRO E RECADAS- 

TRO DAS FACES DOS SERVIDORES QUE ESTIVEREM AUTO- 

RIZADOS A REGISTRAR O PONTO, E O RECADASTRO DEVE 

SER MEDIANTE AUTORIZACAO DO RH ATRAVES DE LIBERA- 

CAO DENTRO DO SISTEMA DE PONTO PARA QUE SEJA EN- 

VIADO AO APLICATIVO AUTOMATICAMENTE ESTA AUTORI- 

ZACAO PARA QUE O SERVIDOR NAO TENHA QUE SE DESLO- 

CAR DE SUA UNIDADE ATE O RH PARA QUE SEJA FEITO 

ESTE CADASTRO E RECADASTRO ASSIM GERANDO AGILIDA- 

DE, COMODIDADE E ECONOMIA AO MUNICIPIO. 

GESTAO INDIVIDUAL DO PONTO DO SERVIDOR. 

-O APLICATIVO DEVE FUNCIONAR E MOSTRAR AS INFOR- 

MACOES EM MODO ONLINE (COM REDE DE INTERNET) OU 

OFF-LINE (SEM REDE DE INTERNET) UTILIZANDO A REDE 

DE INTERNET APENAS PARA ATUALIZAR AS INFORMACOES 

NO APLICATIVO. 

-O APLICATIVO DEVE PERMITIR, POR FUNCIONARIO, SE 

ELE ESTA AUTORIZADO A ACESSAR SUAS INFORMACOES DO 

PONTO NO DISPOSITIVO MOVEL E PODE ACOMPANHAR SEU 

ESPELHO PONTO ATRAVES DO DISPOSITIVO COM AUTENTI- 

CACAO DE USUARIO E SENHA OBEDECENDO AS EXIGENCIAS 

DE AUTENTICACAO DA LGPD (LEIS GERAIS DE PROTECAO 

DE DADOS). 
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-O APLICATIVO DEVE MOSTRAR AS MARCACOES DE PONTO 

DO DIA E QUE CONFORME SEU PRIMEIRO REGISTRO ELE 

JA INFORME A HORA DO SEU PROXIMO REGISTRO CONFOR- 

ME SUA ESCALA DE HORARIO NO SISTEMA DE PONTO. 

-O APLICATIVO DEVE MOSTRAR AS MENSAGENS QUE O 

SERVIDOR TEM COMO, NOTIFICACOES DE MARCACOES IM- 

PAR,PARA ALERTAR O SERVIDOR DE QUE NAO FECHOU SEU 

PERIODO DE TRABALHO E TEM PENDENCIAS A SEREM TRA- 

TADAS, BEM COMO AVISO DE INCONSISTENCIAS DE INTER 

JORNADAS E INTRAJORNADAS. 

-TER A OPCAO DE SOLICITAR UMA INCLUSAO DE MARCA- 

CAO DE PONTO, SOLICITAR UM ABONO PARA ALGUM TIPO 

DE OCORRENCIA EM SEU PONTO OU ENVIAR UMA MENSAGEM 

PARA SEU COORDENADOR DE UNIDADE, SENDO QUE TODAS 

ESSAS SOLICITACOES OU ENVIO DE MENSAGEM TENHA A 

OPCAO DE INCLUIR UM ANEXO DE UM ARQUIVO OU UTILI- 

ZE A CAMERA DO DISPOSITIVO PARA QUE ANEXE UMA I- 

MAGEM DESEJADA E MESMO ESTANDO EM MODO OFF-LINE, 

SEM REDE OU CONEXAO DE INTERNET NO MOMENTO, E 

QUANDO HOUVER CONEXAO ELE ENVIA AUTOMATICAMENTE 

PARA O SISTEMA DE TRATAMENTO DO PONTO QUE DEVE 

TER A OPCAO DE CONFIGURAR INDIVIDUALMENTE POR 

FUNCIONARIO SE DESEJA ENVIAR UM E-MAIL AO SEU SU- 

PERIOR IMEDIATO, UMA NOTIFICACAO DA SOLICITACAO 

FEITA PELO FUNCIONARIO PARA QUE SEJA ACEITA OU 

RECUSADA, TORNANDO ASSIM UM SISTEMA MAIS INTELI- 

GENTE E AUTOMATICO PARA MELHOR PERFORMANCE DE 

GESTAO DO PONTO DOS FUNCIONARIOS COM UMA GESTTO 

TOTALMENTE DESCENTRALIZADA. 

-MOSTRAR O RESUMO DAS TOTALIZACOES DO ESPELHO DE 

PONTO PARA O FUNCIONARIO EM MODO OFF-LINE E ON- 

LINE. 

-MOSTRAR O CALENDARIO DO MES VIGENTE MOSTRANDO 
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TODOS OS DIAS QUE TEM ALGUMA SOLICITACAO PENDEN- 

TE, ACEITA OU RECUSADA PELO SEU COORDENADOR DIS- 

TINGUINDO VISUALMENTE COM CORES DIFERENTE PARA 

CADA SITUACAO ONDE O SERVIDOR POSSA CLICAR NESTE 

DIA E VERIFICAR, DETALHADAMENTE, A SITUACAO DE 

CADA SOLICITACAO. 

-MOSTRAR AS MARCACOES DO DIA ATUAL E OS CALCULOS 

JA EFETUADOS DO DIA ATUAL PARA QUE O SERVIDOR JA 

SAIBA SE TEM ATRASO, FALTA, HORA ADICIONAL, ASSIM 

DA MESMA FORMA PARA DIAS SELECIONADOS ANTERIORES 

E POSTERIORES MOSTRAR O RESUMO GERAL DO MES COM A 

TOTALIZACAO DE TODAS AS HORAS DO MES SELECIONADO. 

-TER A OPCAO DE ATIVAR UMA FERRAMENTA ONDE O SER- 

VIDOR POSSA DAR ACEITACAO DE SEU PROPRIO ESPELHO 

DE PONTO ONDE ELE CONCORDA COM TODAS AS INFORMA- 

COES CONTIDAS NESTE ESPELHO DE PONTO DO MES QUE 

SE FINDOU. 

-O APLICATIVO DEVE CARREGAR OS INFORMES DE RENDI- 

MENTOS ANUAIS E HOLERITE MENSAL VINDO DA INTEGRA- 

CAO COM A FOLHA DE PAGAMENTO. 

-DEVE TER A OPCAO DE SOLICITAR FERIAS DENTRO DO 

PERIODO AQUISITIVO. 

-DEVE TER A OPCAO DE SOLICITAR O ABONO PECUNIA- 

RIO. 

PARA GESTORES DE EQUIPES. 

-PARA GESTORES DAS EQUIPES,O APLICATIVO DEVE MOS- 

TRAR TODOS OS FUNCIONARIOS DE SUA GESTAO. 

-O APLICATIVO DEVE MOSTRAR O TOTAL DE SERVIDORES 

PRESENTES, TOTAIS DE FALTA, HORAS ADICIONAIS, E O 

SALDO ENTRE AS FALTAS E HORAS ADICIONAIS,TOTAL DE 

DSR DESCONTADOS, TOTAL DE PENDENCIAS,SOLICITACOES 

E MENSAGENS ENVIADAS PELOS SERVIDORES DE SUA E- 

QUIPE PARA ANALISE DELE. 
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-MOSTRAR OS ULTIMOS EVENTOS DE SUA EQUIPE, QUEM 

ESTA PRATICANDO ALGUMA ATIVIDADE ESPECIFICA OU 

APENAS OS REGISTROS DO PONTO DE SUA EQUIPE. 

-DEVE TER OPCAO DE ORDENAR POR ORDEM DOS QUE JA 

ESTAO PRESENTE NO TRABALHO, OU POR ORDEM ALFABE- 

TICA. 

-MOSTRAR TODAS AS PENDENCIAS QUE O GESTOR TEM COM 

SUA EQUIPE, COMO SOLICITACAO DE ABONOS, FERIAS, 

ABONO PECUNIARIO, MENSAGENS ENTRE OUTRAS. 

-AO CLICAR EM UM FUNCIONARIO ESPECIFICO DEVE MOS- 

TRAR, NOME, AS SOLICITACOES DE ABONO, INSERCAO DE 

BATIDAS OU MESMO UMA SIMPLES MENSAGEM, REGISTRO 

EFETUADO NO DIA E MOSTRAR ESPELHO PONTO DO MES 

SELECIONADO DO SERVIDOR COM A OPCAO DO COORDENA- 

DOR APROVAR SEU ESPELHO E BLOQUEAR TODAS AS ALTE- 

RACOES QUE POSSA SER FEITO. 

PARA GESTAO DE EQUIPES E ATIVIDADES EXTERNAS. 

-O APLICATIVO DEVE FUNCIONAR EM MODO ONLINE (COM 

REDE DE INTERNET) E OFF-LINE (SEM REDE DE INTER- 

NET) PARA QUE O APLICATIVO NAO DEPENDA DA INTER- 

NET PARA SER UTILIZADO,QUE SEJA NECESSARIO APENAS 

A INTERNET PARA ATUALIZACAO DE INFORMACOES APENAS 

COM O SISTEMA DE PONTO. 

-O APLICATIVO DEVER CONTROLAR INDIVIDUALMENTE CA- 

DA ATIVIDADE QUE O SERVIDOR ESTA EXECUTANDO, COM 

SUA DESCRICAO DA ATIVIDADE, REGISTRE A GEOLOCALI- 

ZACAO DO INICIO E DO FIM DESTA JORNADA, PARA QUAL 

TIPO DE PROJETO ESTA ATIVIDADE ESTA SENDO DESEN- 

VOLVIDA, PARA QUAL FINALIDADE, E POSSA INSERIR UM 

COMENTARIO PRE CADASTRADO A ESTA ATIVIDADE. 

-PERMITIR O REGISTRO DO PERIODO TOTAL DE TRABALHO 

OU DO TEMPO DE EXECUCAO DE TAREFAS ESPECIFICAS, 

FORNECENDO INDICACOES DE POSICAO POR MEIO DE TEC- 
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NOLOGIAS DE LBS (LOCATION-BASED SERVICES); 

-PODER VINCULAR OU NAO O INICIO DE UMA ATIVIDADE 

SOMENTE DEPOIS DE REGISTRAR SEU PONTO, CASO NAO 

REGISTRE O PONTO O APLICATIVO NAO DEIXA INICIAR 

UMA ATIVIDADE E DEVE INFORMAR QUE O MOTIVO E POR 

FALTA DE REGISTRO DO PONTO. 

SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO 

-A CONTRATADA DEVERA OFERECER GARANTIA SUPORTE E 

ASSISTENCIA TECNICA LOCAL DOS EQUIPAMENTOS E SOF- 

TWARE, SEM ONUS A CONTRATANTE DURANTE A TODA VI- 

GENCIA DA LOCACAO. 

-A ASSISTENCIA TECNICA E A MANUTENCAO DE TODOS OS 

ITENS INCLUSOS NO SISTEMA CONTRATADO DEVERAO SER 

PRESTADAS SEMPRE QUE SOLICITADOS PELA CONTRATAN- 

TE, PARA CORRECAO DE QUALQUER PROBLEMA DURANTE 

TODO O PERIODO DA LOCACAO. 

-O ATENDIMENTO PARA MANUTENCAO CORRETIVA E PRE- 

VENTIVA DEVERA SER DE 8 HORAS X 5 DIAS POR SEMA- 

NA, DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, NO HOR?RIO EN 

TRE AS 8:00HS E 18:00HS, LOCAL,DURANTE A VIGENCIA 

DO CONTRATO,POR MEIO DE WEBSITE ONDE SERAO GEREN- 

CIADOS TODOS OS CHAMADOS E SOLICITACOES PENDEN- 

TES. 

-O SUPORTE TECNICO ON-LINE E TELEFONICO ATRAVES 

DE NUMERO 0800 A SER INFORMADO NA PROPOSTA, MANU- 

TENCAO CORRETIVA, ATUALIZACAO DE VERSAO E REPASSE 

TECNOLOGICO, DEVENDO SER PRESTADO SEM LIMITACOES 

DE TEMPO DE ATENDIMENTO. 

-ASSISTENCIA TECNICA E A MANUTENCAO DE TODOS OS 

ITENS INCLUSOS NO SISTEMA CONTRATADO DEVERAO SER 

PRESTADAS SEMPRE QUE SOLICITADOS PELA CONTRATAN- 

TE,PARA CORRECAO DE QUALQUER PROBLEMA DURANTE TO- 

DO O PERIODO DA LOCACAO. 
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-A MANUTENCAO NOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA CONTRA- 

TADO, COM EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICACAO,FICARA 

A CARGO DA CONTRATADA, CABENDO-LHE EFETUAR OS A- 

JUSTES NO SISTEMA, CONSERTO OU TROCA DE PECAS DE- 

FEITUOSAS. A AVERIGUACAO DA OCORRENCIA DAS FALHAS 

SE DARA ATRAVES DA ABERTURA DE CHAMADA TECNICA E 

DOS RELATORIOS DE ATENDIMENTO EXPEDIDOS PELA CON- 

TRATADA, DEVIDAMENTE ATESTADOS PELA CONTRATANTE. 

-CASO OCORRA ALGUM PROBLEMA NO EQUIPAMENTO OU NO 

SISTEMA, DEVERA SER SOLUCIONADO NO MAXIMO EM 48 

HORAS APOS SOLICITACAO DA CONTRATANTE; 

-OS CUSTOS DA MANUTENCAO E SUBSTITUICAO DE PECAS 

E DE EQUIPAMENTO E INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA. 

-A CORRECAO DE FALHAS DO SISTEMA, SUBSTITUINDO 

POR COPIA CORRIGIDA. 

-A ATUALIZACAO DAS FUNCOES, COM RELACAO AS VARIA- 

VEIS ALTERADAS POR LEGISLACAO,OU QUAISQUER OUTRAS 

CAUSAS EXTERNAS DE ORIGEM DE ATOS DO GOVERNO FE- 

DERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. A EMPRESA CONTRATADA 

PODERA SOLICITAR AO CLIENTE O ENVIO DA DOCUMENTA- 

CAO DA LEGISLACAO PERTINENTE. FICAM EXCLUIDAS DAS 

ATUALIZACOES AQUI PACTUADAS OBRIGACOES ASSUMIDAS 

PELO CLIENTE POR LEGISLACAO TRIBUTARIA E TRABA- 

LHISTA JUNTO A SINDICATOS,ASSOCIACOES E ESTATUTOS 

DAS ORGANIZACOES PUBLICAS E PRIVADAS. 

-A ATUALIZACAO TECNOLOGICA DO "SISTEMA",FORNECEN- 

DO AS NOVAS VERSOES DISPONIBILIZADAS COM ALTERA- 

COES, ACRESCIMOS DE ROTINA OU MELHORIA DE DESEM- 

PENHO. 

-A LIBERACAO DE NOVAS VERSOES COM MELHORIAS E E- 

VOLUCOES REALIZADAS NO "SISTEMA",LIBERADAS PERIO- 

DICAMENTE, NO TRATAMENTO DOS ASSUNTOS ABRANGIDOS 
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PELO "SISTEMA". 

CENTRAL DE MONITORAMENTO DO STATUS DOS REGISTRA- 

DORES DE PONTO 

-ESTE MODULO DEVE PERMITIR O MONITORAMENTO E VI- 

SUALIZACAO GEOREFERENCIADA EM TEMPO REAL DOS E- 

QUIPAMENTOS, ATRAVES DE UM PAINEL DE CONTROLE COM 

NO MINIMO AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 

-APRESENTAR MAPA COM TODOS OS POSTOS DE TRABALHO 

DO MUNICIPIO E SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS; 

.MOSTRAR NO MAPA, O STATUS DE CADA EQUIPAMENTO, S 

ENDO QUE: 

-VISAO GERAL APRESENTANDO NO MINIMO: 

-QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS ON LINE; 

-QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS "OFF LINE"; 

-QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS QUE ESTAO A MAIS DE 

UMA "JANELA", A SER DEFINIDA, SEM COMUNICACAO 

-QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS EM MANUTENCAO; 

-EMITIR ALERTAS ATRAVES DE E-MAIL. 

SITUACOES QUE RESTRINGEM TOTALMENTE O USO DO 

SISTEMA OU MODULO DA METODOLOGIA DO SUPORTE 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVERA POSSUIR UM SOFTWARE 

OU WEBSITE DE "HELP DESK",O QUAL DEVERA GERENCIAR 

AS SOLICITACOES DE ATENDIMENTO DE SUPORTE TECNICO 

DO SISTEMA RH, REGISTRANDO AS SEGUINTES INFORMA- 

COES: 

-NUMERO UNICO PARA CADA CHAMADO; 

-NOME E LOCAL DE TRABALHO DO SOLICITANTE; 

-DATA E HORA DO REGISTRO; 

-POSSIBILIDADE DE MONITORAR O ANDAMENTO DA SOLI- 

CITACAO COM VISAO DAS PREVISOES E STATUS; 

-DETALHES DO PROJETO A SER DESENVOLVIDO COM APRO- 

VACAO DO USUARIO; 

-DETALHES DO QUE FOI FEITO PARA SOLUCIONAR O PRO- 
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BLEMA; 

-A SOLUCAO DEVE CONTEMPLAR UM FORNECIMENTO DE SU- 

PORTE TECNICO PARA MANUTENCAO DE TODO O SISTEMA 

DURANTE TODO O PERIODO DE VIGENCIA DO CONTRATO; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE PRESTAR SERVICOS ESPE- 

CIALIZADOS NA SOLUCAO DE PROBLEMAS DO SOFTWARE, 

GARANTINDO A OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE DIAGNOSTICAR A PERFOR- 

MANCE DO SOFTWARE EM SEUS ASPECTOS OPERACIONAIS E 

LEGAIS; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE IDENTIFICAR PROBLEMAS 

INERENTES AO SOFTWARE,OS QUAIS SERAO ENCAMINHADOS 

PARA A EQUIPE DE MANUTENCAO DE SISTEMAS DA EMPRE- 

SA CONTRATADA; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE REPORTAR AO GESTOR DO 

CONTRATANTE QUAISQUER OUTROS PROBLEMAS QUE NAO 

FOREM PERTINENTES AO SOFTWARE EM QUESTAO; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVE FORNECER INFORMACOE 

AOS USUARIOS SOBRE A SITUACAO E O ANDAMENTO DOS 

SERVICOS DE MANUTENCAO SOLICITADOS; 

-A EMPRESA CONTRATADA DEVERA EFETUAR TODA A PARA- 

METRIZACAO DO SISTEMA DE FORMA A PERMITIR A SUA 

IMPLANTACAO E CONTINUIDADE EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLACAO BRASILEIRA CORRENTE. A EXECUCAO DA PA- 

RAMETRIZACAO DEVERA SER ACOMPANHADA POR TECNICOS 

DO CONTRATANTE; 

-A PARAMETRIZACAO SERA REALIZADA PELOS TECNICOS 

DA EMPRESA CONTRATADA E NAO POR TECNICOS DO CON- 

TRATANTE 

COMPROVACAO DAS CARACTERISTICAS TECNICAS. 

-O NAO ATENDIMENTO AS ESPECIFICACOES TECNICAS 

DECRITAS DESTE TERMO E NO EDITAL IMPLICARA NA 

DESCLASSIFICACAO DA PROPOSTA APRESENTADA; 
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-A COMPROVACAO DO ATENDIMENTO AS CARACTERISTICAS 

TECNICAS ESPECIFICADAS NESTE TERMO E NO EDITAL 

DAR-SE-A POR MEIO DE CATALOGOS E APRESENTACAO DE 

AMOSTRAS; 

-A PROPOSTA APRESENTARA COM CLAREZA A MARCA,O MO- 

DELO, O TIPO, A CONFIGURACAO E OUTRAS INFORMACOES 

APLICAVEIS E NECESSARIAS A PERFEITA CARACTERIZA- 

CAO DO DISPOSITIVO OU COMPONENTE PROPOSTO,DE FOR- 

MA A PERMITIR A CORRETA IDENTIFICACAO DESTE NA 

DOCUMENTACAO TECNICA APRESENTADA; 

-AS PROPOSTAS SERAO ANALISADAS POR EQUIPE DE TEC- 

NICOS DA CONTRATADA, NO TRANSCORRER DO PREGAO, 

PARA FINS DE VERIFICACAO DO ATENDIMENTO AS CARAC- 

TERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NESTE 

TERMO E NO EDITAL; 

-A FALTA DE INFORMACAO TECNICA OU INCOMPATIBILI- 

DADE DESTAS COM AS CARACTERISTICAS ESPECIFICADAS 

IMPLICARA A DESCLASSIFICACAO DA PROPOSTA; 

-OS PRODUTOS E/OU SERVICOS DEVERAO SER ENTREGUES 

E/OU PRESTADOS RIGOROSAMENTE DENTRO DAS ESPECIFI- 

CACOES ESTABELECIDAS NESTE TERMO,NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, SENDO QUE A INOBSERVANCIA DESTA CONDICAO 

IMPLICARA NA RECUSA, COM A APLICACAO DAS PENALI- 

DADES CONTRATUAIS. 

-PARA FINS DE HABILITACAO SERAO EXIGIDOS OS SE- 

GUINTES DOCUMENTOS REFERENTES A QUALIFICACAO TEC- 

NICA DA EMPRESA: 

-ATESTADO OU DECLARACAO DE CAPACIDADE TECNICA,EX- 

PEDIDO POR PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO OU 

PRIVADO EM NOME DO LICITANTE, QUE COMPROVE QUE A 

EMPRESA TENHA FORNECIDO, DE FORMA SATISFATORIA,O- 

BJETO EM CONFORMIDADE DE CARACTERISTICAS, QUANTI- 

DADES E PRAZOS COM O DESCRITO NESTE EDITAL. 
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-COMPROVAR CONHECIMENTOS TECNICOS EM GERENCIAMEN- 

TO DE PROJETOS VISANDO GARANTIR A QUALIDADE DO 

GERENCIAMENTO DO PROJETO DE IMPLANTACAO DA APLI- 

CACAO,PELA CERTIFICACAO DE PELO MENOS UM DOS PRO- 

FISSIONAIS DA EQUIPE GERENCIAL DO PROJETO COM O 

TITULO DE PMP (PROJECT MANAGEMENT PROFESSIONAL) 

OU PRINCE2 PRACTITIONER COM CERTIFICACAO; 

-COMPROVACAO DE PROFISSIONAL COM VINCULO EMPREGA- 

TICIO COM A LICITANTE,EMITIDO PELO CONSELHO REGI- 

ONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA, 

E QUE SEJA O RESPONSAVEL TECNICO PELOS EQUIPAMEN- 

TOS E SERVICOS A SEREM FORNECIDOS, NESTE ORGAO. 

COMPROVACAO DE VINCULO EMPREGATICIO DO RESPONSA- 

VEL TECNICO SERA FEITA MEDIANTE A APRESENTACAO DE 

COPIAS AUTENTICADAS DO CONTRATO SOCIAL,EM SE TRA- 

TANDO DE DIRETOR OU SOCIO, OU DA CARTEIRA DE TRA- 

BALHO E DA ULTIMA GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E 

INFORMACOES A PREVIDENCIA - GFIP. 

-OS LICITANTES DEVERAO APRESENTAR ORIGINAL E/ OU 

COPIA AUTENTICADA DE COMPROVACAO DE REGULARIDADE 

DA EMPRESA LICITANTE E SEUS RESPONSAVEIS TECNICOS 

JUNTO AO CREA, ATRAVES DE CERTIDAO DE REGISTRO DE 

PESSOA JURIDICA, DENTRO DA VALIDADE, NA FORMA DA 

LEI N 5.194/66, COM HABILITACAO NO RAMO DE ATIVI- 

DADE DE ENGENHARIA/TECNICO ELETRONICA E/OU ENGE- 

NHARIA/TECNICO DE TELECOMUNICACOES, OU CORRELATO, 

EM ATENDIMENTO A RESOLUCAO DO CONFEA No 265 (15/ 

12/79), RESOLUCAO No 266 (15/12/79) E RESOLUCAO 

No 191 (20/03/70) 

DA PROVA DE CONCEITO 

CONSTATANDO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABI- 

LITAXAO, O PREGOEIRO CONVOCARA O AUTOR DA PROPOS- 

TA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR PARA QUE, CON- 
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CLUIDA A ETAPA DE LANCES DO PREGAO, A PARTIR DA 

SOLICITACAO DO PREGOEIRO NA SESSAO PUBLICA,SE DA- 

RA O AGENDAMENTO DA DATA PARA INICIO A FASE DE 

PROVA DE CONCEITO DA SOLUCAO VENCEDORA, VISANDO A 

COMPROVAR O ATENDIMENTO DAS ESPECIFICACOES TECNI- 

CAS EXIGIDAS, LICITANTE DEVERA SE RESPONSABILIZAR 

POR TODOS OS RECURSOS DE HARDWARE E SOFTWARE PARA 

REALIZACAO DESTA ETAPA; ONDE ESSA DEVERA DEMONS- 

TRAR A SOLUCAO OFERTADA, APRESENTANDO TODAS AS 

FUNCIONALIDADES REQUERIDAS NESTE PROCESSO, EM ES- 

TRITA OBEDIENCIA AOS TERMOS DESTE EDITAL E DO 

TERMO DE REFERENCIA. 

-O LICITANTE QUE, CONVOCADO, DEIXAR DE COMPARECER 

NA DATA MARCADA PARA DEMONSTRACAO DA SOLUCAO,SERA 

DESCLASSIFICADO AUTOMATICAMENTE DO CERTAME; PO- 

DENDO, ENTAO, OCORRER A CONVOCACAO DO LICITANTE 

CLASSIFICADO EM SEGUNDO LUGAR E ASSIM SUCESSIVA- 

MENTE. 

-ULTRAPASSADA A PROVA DE CONCEITO A EQUIPE TECNI- 

CA RESPONSAVEL PELA PROVA DE CONCEITO EMITIRA 

LAUDO TECNICO, ACEITANDO OU REJEITANDO A SOLUCAO, 

O QUAL SERA PARTE INTEGRANTE DA ATA DA SESSAO 

PUBLICA. 

-A INCOMPATIBILIDADE DA SOLUCAO APRESENTADA COM 

AS CARACTERISTICAS ESPECIFICADAS NO EDITAL E ANE- 

XOS IMPLICARA NA REJEICAO DESSE, BEM COMO NA CON- 

SEQUENTE DESCLASSIFICACAO DO LICITANTE. 

-APROVADA A SOLUCAO, O LICITANTE SERA DECLARADO 

VENCEDOR DA LICITACAO. 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

-A ENTREGA TOTAL DOS EQUIPAMENTOS NAO PODERA UL- 

TRAPASSAR 15 (QUINZE) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

RECEBIMENTO DO INSTRUMENTO DE SOLICITACAO. OS E- 
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QUIPAMENTOS DEVERAO SER ENTREGUES NO ENDERECO: 

SITUADO A VARIANTE HAMLETO STAMATO No 1.820, CEP: 

14711-200, VILA IRMA ANTONIETA FARANI, NO RECINTO 

DA FECCIB NOVA,ONDE SERAO RECEBIDOS E CONFERIDOS, 

A INSTALACAO FICARA A CARGO DA CONTRATANTE. 

 

COMREENDENDO: 

18 - LOCACAO DESTINADO: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

25 – LOCACAO DESTINADO: SECRETARIA DE SAUDE 
37 – LOCACÃO DESTINADO: SECRETARIA DE EDUCACAO 
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ANEXO II 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2022 
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2022  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2022. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2022  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 21/2022  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2022. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxx, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022, PROCESSO Nº 67/2022 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador do RG. nº 33.416.541-
6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente e domiciliado na cidade 
de Bebedouro/SP., à Avenida Raul Furquim nº 453, Apartamento 102, Edifício Bernardes 
Caldeira, Centro, doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxx, à 
xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e Inscrição 
Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, adjudicatária do Pregão Presencial nº 21/2022 para 
Registro de Preços nº xx/2022, neste ato representada pelo xxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxx, portador do RG. nº xx.xxx.xxx xxx/xx., inscrito no 
CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxx, à 
xxxxxxxxxxx nº xxxxx, daqui por diante denominada DETENTORA, resolvem 
REGISTRAR os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, com as alterações posteriores e do Decreto nº 8.594, de 27 de setembro 
de 2010 e ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1.- DO OBJETO E PREÇOS 
 
1.1.- Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços para a Contratação de 
Empresa para locação de relógios de ponto eletrônico, com leitor biométrico e 
respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e 
tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Município de Bebedouro, observadas as especificações e complementos 
constantes dos Anexos do Edital nº 48/2022 da Licitação, nos termos do artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.2.- Pela presente, a DETENTORA se obriga a fornecer os itens constantes da presente 
Ata, pelos preços unitários de: 
 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
1 0 SER xxxxxxxx  

 
2.- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
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3.- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as especificações e condições 
constantes do Edital nº 48/2022 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 21/2022 
e seus respectivos Anexos, que as partes neste ato, declaram conhecer, aceitar e se 
comprometem a cumprir. 
 
4.- DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
 
A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas 
pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Os casos omissos, não solucionáveis por essas leis, submetem-
se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria 
geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
 
5.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força de lei, o 
Foro da Cidade e Comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
nesta oportunidade assinam a presente Ata, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só fim, digitadas em 2 (duas) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxxx de 2022. 
 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
 
 
       DETENTORA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
RG nº:       RG nº: 
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ANEXO VII 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DETENTORA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): xx/2022 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O objeto da presente licitação visa ao REGISTRO DE PREÇO para locação de relógios de ponto 
eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, 
gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Município de Bebedouro no período de 12 meses conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

JUSTIFICATIVA: A contratação faz-se necessária para um controle eficaz do 
cumprimento de carga horária dos funcionários de forma automatizada e ampliar os 
mecanismos de gestão e atendimento e atendimento a exigência do Ministério Público 
de Bebedouro. 

1. PARÂMETROS DO EDITAL 
 
 O critério de julgamento das propostas será o menor preço por item (com agrupamento dos itens), 
considerando as condições estabelecidas neste termo de referência e no Edital. 
 Justificativa para o agrupamento: A solução de software deve ser adquirida globalmente com os 
relógios de ponto, devendo para uma maior segurança do Sistema e perfeita integração entre as partes 
envolvidas, evitando assim repasse de responsabilidades, possuir o mesmo fabricante de Hardware e 
desenvolvedor do Software,  devidamente comprovado em seu ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
ou, então declaração de ambos, fabricante dos equipamentos e desenvolvedor do Software, endereçada ao 
órgão licitante com firma reconhecida em cartório informando que tomou conhecimento do edital e que 
atende plenamente as exigências do  edital,  respondendo solidariamente à licitante por eventuais 
problemas. 
 Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos referentes a qualificação técnica da 
empresa: 
 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome do licitante, que comprove que a empresa tenha fornecido, de forma satisfatória, objeto 
compatível em características, quantidades e prazos com o descrito neste edital. 
 Comprovação de profissional com vínculo empregatício com a licitante, emitido pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e que seja o Responsável Técnico pelos 
equipamentos e serviços a serem fornecidos, neste órgão.  A comprovação de vínculo empregatício do 
Responsável Técnico será feita mediante a apresentação de cópias autenticadas do contrato social, em se 
tratando de Diretor ou sócio, ou da carteira de trabalho e da última Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência – GFIP. 
 Os licitantes deverão apresentar original e/ ou cópia autenticada de comprovação de regularidade 
da empresa licitante e seus responsáveis técnicos junto ao CREA, através de certidão de registro de pessoa 
jurídica, dentro da validade, na forma da Lei n 5.194/66, com habilitação no ramo de atividade de 
Engenharia/Técnico Eletrônica e/ou Engenharia/Técnico de Telecomunicações, ou correlato, em 
atendimento à Resolução do CONFEA nº 265 (15/12/79), Resolução nº 266 (15/12/79) e Resolução nº 191 
(20/03/70). 
 Documento comprobatório em atendimento as exigências previstas na Resolução ANATEL nº. 
506/2008 para equipamentos que se utilizam de dispositivo transceptor/leitor de proximidade, que recebe e 
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envia sinais de radiofrequências, devendo ainda o equipamento estar em conformidade com a presente 
Resolução; 
 Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto, bem como a 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica com experiência comprovada de implantação, 
instalação e treinamento; 
 Comprovar conhecimentos técnicos em gerenciamento de projetos visando garantir a qualidade do 
gerenciamento do projeto de implantação da aplicação, pela certificação de pelo menos um dos profissionais 
da equipe gerencial do projeto com o título de PMP (Project Management Professional) ou PRINCE2 
practitioner com certificação; 
 
2. CARACTERÍSTICAS DO HARDWARE (RELÓGIO DE PONTO) 
 
O relógio deve ter as seguintes Características: 
 O equipamento deverá atender às especificações contidas na Portaria MTE no 373/11; 
 O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e estar em fase 
normal de fabricação comprovado em site oficial do fabricante; 
 Possuir Horário de verão automático sem ter que o usuário cadastrar início e fim o equipamento 
deve receber a configuração diretamente do software que se auto atualiza para obter informação se haverá 
horário de verão no ano e configure sozinho os equipamentos a data e hora de início e fim sem 
programações manuais feitos por algum usuário; 
 O equipamento deve utilizar comunicação TCP/IP como protocolo básico de comunicação entre as 
diversas camadas da aplicação nunca utilizando nenhuma outra forma de comunicação ou conversão de 
protocolos para que garantirmos que seja sempre comunicação nativa em TCP-/P pelo motivo que o 
protocolo TCP realiza, além da multiplexação, uma série de funções para tornar a comunicação entre origem 
e destino mais confiável. 
 O equipamento de permitir cadastrar um HOST de destino (site www.algumacoisa.com.br) para que 
comunique com este site em nuvem e seja totalmente gerenciado todo por este sistema em nuvem desde 
sua configuração de data hora, backup das biometrias, e cadastramento das biometrias partir do envio de 
comando deste site. 
 Relógio de Ponto em Gabinete em aço resistente com dispositivo para fixação em parede; resistente 
em ambiente hostil; adequado as normas de acessibilidade NBR 9050 e posteriores. Utiliza o protocolo 
HTTPS criptografada em ambos sentidos da comunicação. 
 Utiliza Interface de comunicação ethernet /100Mbps full duplex nativa utilizando protocolo “TCP/IP” 
e DHCP. 
 Sensor biométrico com rejeição de dedo falso (dedo de silicone) e alta tecnologia para leitura da 
impressão digital, permitindo a variação angular para posicionamento do dedo e reconhecimento da 
impressão digital de 360º possibilitando melhor conforto e comodidade para o usurário registrar seu ponto; 
 Possui memória biométrica com capacidade de no mínimo 10.000 digitais cadastradas. 
 Possuir 2 (duas) portas USB ́s laterais e/ou frontais, com tecnologia full speed, para utilização de 
pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura dos dados armazenados na MRP 
(Memória de Registro de Ponto), exclusiva para Auditor Fiscal do Trabalho; 
 Permite o cadastro da impressão digital do funcionário diretamente no equipamento através do 
teclado do relógio ou no software via web sem a necessidade de ter alguem acessando menu do relógio 
localmente para ser cadastrado a digital de um servidor, sendo enviado o comando pelo site do sistema de 
ponto, pelo cadastro de ponto do servidor e ainda exibindo a imagem da biometria cadastrada para análise 
do operador do sistema verificar se é uma imagem boa da biometria para evitar cadastro de biometria que 
possa dificultar  leitura na hora do registro. 
 Ter a capacidade de armazenar no mínimo 10 milhões de registros de ponto, por um período de 5 
(cinco) anos, mesmo quando o equipamento for desligado. 
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 Comunica com o software de gestão de ponto hospedado em nuvem (cloud) sem nenhum tipo de 
software fazendo a intermediação, ou hardware, sem ter que configurar endereço de IP em algum tipo de 
site destinados a fixar DNS, sem configuração de roteamento de portas, Firewall ou artifícios do tipo. 
 Configura via teclado a opção DHCP para o equipamento automaticamente obter um endereço de IP 
na rede local e conectar-se automaticamente no site, sem instalação de software ou acessar qualquer menu 
de configuração via computador utilizando apenas o teclado do equipamento 
 O equipamento deve utilizar uma simples porta 80 de internet para conectar no site indicado para 
efetuar as atualizações automáticas de registros, funcionários, biometrias etc, não é necessário utilizar a 
porta fiscal nem outro processo de extração ou coleta dos dados. 
 Ser possível configurar a rede local como IP, Mascara, Gatway, DNS, e Proxy com usuário e senha. 
 Possuir conexão via rede Ethernet TCP/IP /100Mbps opcional 3G ou 4G, WI-FI, para que o 
equipamento se conecte ao host cadastrado nele sem roteamento, sem configuração de porta, sem registro 
em sites de DNS, apenas uma conexão simples de internet se comunica com host de destino e seja 
gerenciado pelo site. 
 O equipamento deve aceitar alimentação de 6v até 24v, para que seja flexível e versátil atendendo 
todas as demandas e necessidades desta administração, assim como não ficar dependente de uma fonte 
exclusiva e proprietária do seu fabricante. 
 Nobreak interno com autonomia de até 4 horas ininterrupta. 
 O equipamento deve informar ao sistema de gestão de ponto na nuvem qual a biometria mais nova 
cadastrada do servidor no momento em que se efetua o novo cadastro para o mesmo funcionário para que o 
sistema de ponto possa apagar as biometrias antigas e enviar a nova digital cadastrada aos demais relógios; 
 Os equipamentos devem ser inteligentes do modo que mantém somente as últimas biometrias do 
funcionário efetuado no último cadastro, sempre apagando a anterior para melhor performance e dinâmica 
de trabalho, para que não haja retrabalho do gestor de RH ter que ficar fazendo manutenção das biometrias 
manualmente onde torna dispendioso e oneroso para administração atual; 
a. O Equipamento deve possuir no mínimo 3 tipos de leitura para a identificação do funcionário: 
Cartão de Proximidade padrão Mifare ou 125mhz, biometria de digitais, autenticação por conta e senha para 
casos que não haja possibilidade de registrar via biometrias deva ter mais de uma opção. 
 
 
3. CARACTERÍSTICAS DO SOFTWARE – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
 
O Software deve ter as seguintes características: 
 Possuir integração nativa entre todos os módulos funcionais inclusive entre as ferramentas de 
tecnologia, sem necessidade de execução de rotinas (automáticas ou não) para compatibilização de dados e 
sem necessidade de redundância de processos; 
 A solução deve ser compatível com os seguintes navegadores (browsers): Internet Explorer 6 SP1 
(ou superior), Mozilla Firefox nas versões 1.0 / 2.0 / 3.0 ou 3.5 (ou superior), Chrome 2.0 (ou superior), Safari 
3.2 (ou superior); 
 Ser compatível com ambiente multiusuário e mult-empresa, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 
 Possuir redundância de servidores permitindo a segurança da operação ininterrupta mesmo com a 
queda de um dos servidores; 
 Permitir a visualização de documentos ou imagens armazenadas por meio de visualizador instalado 
ou via “browsers” de mercado; 
 Permitir o armazenamento de informações históricas por tempo indeterminado; 
 A empresa contratada deve ser responsável em manter o recurso de "help" sempre atualizado com 
as funções do sistema; 
 Permitir o uso de ferramenta de gerador de informação “BI” que possibilite relacionar informações 
de dados não estruturados; 
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 O sistema deve permitir acessos ilimitados e simultâneos; 
 O sistema deve permitir consultas a informações cadastrais pelos usuários. O usuário deve possuir 
uma senha especial de acesso que permita que ele visualize somente os seus dados; 
 O sistema deve permitir possíveis customizações de acordo com a necessidade do contratante e leis 
vigentes no município; 
 O sistema deve disponibilizar painel inicial com o seu layout customizável de acordo com dados que 
forem relevantes a Administração para melhor visualização de cada gestor; 
 O sistema deve permitir a configuração de informações relevantes a administração para 
monitoramento em tempo real das informações a serem mostrada em painel exclusivo, devendo ainda o 
sistema permanecer logado ao longo de toda sessão de uso, sem que haja necessidade de se efetuar login de 
tempos em tempos; 
 O sistema deve controlar através de logs as alterações realizadas nos dados de forma seletiva, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: data, hora, usuário e dados antes e depois das alterações e 
uma opção de desfazer a alteração que foi feita; 
 Permitir que as estruturas organizacionais sejam definidas de forma hierárquica; 
 Suportar o armazenamento dos históricos mensais das estruturas, sem limites de tempo; 
 Possibilitar a definição de critérios de segurança de acesso dos usuários a partir dos níveis de uma 
determinada estrutura organizacional; 
 Suportar o armazenamento e tratamento de diferentes imagens associadas aos empregados como 
foto pessoal do funcionário, imagem digitalizada de cada documento, etc; 
 Permitir que as imagens sejam armazenadas no mesmo banco de dados onde estão os demais 
dados relativos aos empregados do Contratante, simplificando o gerenciamento das cópias de segurança; 
 Disponibilizar aplicativo para efetuar marcações de ponto no Computador, Celular ou outro 
dispositivo móvel, através de matricula e senha para computadores e Reconhecimento facial para 
dispositivos móveis, sendo possível registrar o ponto mesmo sem conexão de internet no momento 
 Controlar dias ou horas facultativos, sem desconto de horas para o servidor; 
 Gerenciar pontes (troca de horários entre duas datas) e dias compensados; 
 Tratar horas de sobreaviso e prontidão e horas paradas (produção); 
 Fornecer informações gerenciais e operacionais referentes à frequência nas diversas unidades do 
CONTRATANTE; 
 Fornecer relatório de quadro de horários do período atual ou futuro; 
 Fornecer gráficos e relatórios estatísticos da apuração (relatórios); 
 Possibilitar o abono de forma descentralizada, disponibilizando ainda portal para que os servidores 
possam solicitar eventuais abonos mediante apresentação de justificativas, criando um “work-flow” de 
aprovações, de forma que fique pendente de autorização de seu superior imediato a autorização ou não da 
justificativa; 
 Gerar registro dos acertos realizados no ponto da equipe, exibindo os dados antes e depois das 
alterações; 
 Controle de autorização das horas extras, separando as horas não autorizadas; 
 Supervisão on-line de quem bateu ou não o ponto, devendo ainda o sistema permanecer logado ao 
longo de toda sessão de uso, sem que haja necessidade de se efetuar login de tempos em tempos; 
 Deve permitir cadastro ilimitado de empresas; 
 Deve permitir cadastro ilimitado de equipamentos (permitindo agrupar) da forma que desejar, 
podendo agrupar o mesmo equipamento em diversos grupos para poder indicar em quais equipamentos 
cada funcionário pode registrar o ponto; 
 Opção de utilizar a Biometria para registro do ponto ou não sendo opcional no cadastro do 
funcionário; 
 Cadastro de senha para teclado onde o funcionário pode bater o ponto apenas pelo teclado; 
 Campo para possíveis detalhamentos de informações sobre o funcionário; 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 32

 Ter a opção de cadastrar um usuário e senha de acesso para o funcionário poder acessar o sistema 
de qualquer lugar, de qualquer dispositivo que navegue com uma conexão simples de internet e ainda não 
necessite configurar ou instalar aplicativos para este recurso; 
 Deve permitir cadastro de tipos ilimitado de afastamentos dos funcionários para tratamento das 
marcações de ponto; 
 Deve permitir cadastro ilimitado de Feriados, permitindo agrupar e ainda vincular um grupo de 
feriado a outro; 
 Deve permitir cadastro ilimitado de Horários podendo criar uma descrição alfa numérica para este 
horário, podendo configurar nele o início e fim do adicional noturno para início e fim dos cálculos e 
pagamentos, ter ainda a opção do adicional noturno a ser calculados a cada 60 minutos ou ser calculado com 
a redução de 52 minutos e 30 segundos; 
 Deve permitir poder criar um horário para cada dia da semana, ter a opção de cadastramento de até 
8 marcações no dia da semana a ser registrado, e no espelho ponto aceitar ilimitadas marcações, tendo suas 
colunas expandindo dinamicamente conforme for sendo registrado as marcações no espelho ponto; 
 Deve ter a opção de configurar para cada dia da semana se desconta as Horas Extras do dia nas 
Faltas e Atrasos que houver; 
  Deve ter a opção configurar para cada dia da semana se bloqueia o horário de intervalo respeitando 
exatamente o horário de saída e retorno que foi cadastrado ou ainda deixar ele flexível, podendo desfrutar 
do intervalo dentro do período de trabalho não importando a hora de saída para o intervalo e o retorno do 
intervalo, desde que respeite a carga horária determinado de descanso cadastrado para aquele dia da 
semana; 
 Deve ter a opção de descontar o DSR em Unidade ou Minutos; 
 Deve suportar informar a quantidade de ocorrências cometida pelo funcionário para ser descontado 
o DSR e ter a opção de configurar a quantidade de DSR a ser descontando; 
 Deve permitir cadastro ilimitado de regras para horas extras com descrição alfa numéricos, cadastro 
por faixa para cada dia da semana, segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado, domingo, folgas, feriados 
ou para todos os dias; 
 Deve ter a opção de configurar por faixas de extras se essas extras serão envaidas para Banco de 
Horas ou não; 
 Deve ter a opção de cadastrar várias formas de pagamentos por quantidade de horas extras 
executada em uma mesma faixa de extras; 
 Deve possuir campo de busca inteligente em todas as listagens (campo único que procura em 
atributos chave para o tipo de dado listado); 
 Deve suportar diversos administrador e perfis de permissões no sistema definidos pelo 
Administrador do sistema; 
 Deve possuir a opção de liberar acesso por empresas; 
 Deve possuir a opção de cadastro de e-mail do administrador; 
 Deve ter a opção de ativar ou desativar manualmente o Administrador cadastrado; 
 Deve possuir recurso para lembrar senha do administrador e do funcionário por e-mail; 
 Realizar sincronismo de dados dos equipamentos no máximo a cada 10 minutos sem intervenção 
humana, sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar esta coleta, apenas com 
uma comunicação simples da internet sem registro de domínios, ou gerenciamento de portas, firewall, sem 
roteamento específico para os equipamentos, apenas uma conexão simples de HTTP/HTTPS, efetuar envio 
de novos funcionários novos ou com alteração em seu cadastro, exclusão de funcionários demitidos, cópia 
somente das digitais mais recentes cadastradas nos equipamentos, e quando identificado uma digital mais 
recente em um dos equipamentos efetuar o compartilhamento dessas digitais com outros equipamentos 
que este funcionário possa registrar o ponto sem comando adicionais para isso; 
 Deve permitir cadastro para perfis de diferentes acessos dos funcionários ao sistema, como por 
exemplo, acesso a relatórios, acesso a registro de ponto pelo computador, tablet, smartfone e qualquer 
outro dispositivo que tenha acesso a internet com um simples acesso à internet sem necessidade de instalar 
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aplicativos, ter acesso a pré justificar seu suas próprias ocorrências no cartão de ponto como faltas, atrasos, 
horas extras, ficando pendente de seu supervisor autorizar as justificativas para que seja aceita no sistema; 
 Deve separar em listagens e relatórios funcionários ativos e inativos; 
 Sistema deve realizar backup diário automatizado da base de dados, e manter os backups pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses; 
 O Sistema deve permitir importar as marcações de um PIS antigo de um funcionário para seu novo 
PIS, quando for necessário; 
 Todos os relatórios devem ter saída em formato PDF; 
 Relatório espelho ponto podendo ser agendado o envio, diário, semanal ou mensal agendado por e-
mail para os funcionários ou administradores do sistema; 
 Relatório das marcações diárias, visualização em tela e impressão; 
 Relatório de presença (envio agendado por e-mail); 
 Relatório de irregularidades como faltas, atrasos, horas extras, adicional noturno, falta de marcação 
em algum período, podendo ser agendado o envio agendado por e-mail; 
 Relatório de banco de horas; 
 Relatório de horas extra; 
 Relatório de justificativas lançada para cada funcionário; 
 Relatório dos totais de horas trabalhadas, horas prevista a trabalhar, horas faltas, horas trabalhadas 
reais, horas trabalhadas noturnas, horas extras; 
 Relatório de auditoria (usuários que efetuaram cadastros, alterações, exclusões) mostrando o antes 
e depois da alteração; 
 Previsão de recursos humanos (em determinada data quais funcionários devem vir trabalhar, 
permitindo filtrar por período, função ou departamento); 
 Afastamentos, permitindo lançar um mesmo afastamento para vários funcionários; 
 Ter que já estar integrado com a folha de pagamento já existente através de arquivo texto e receber 
o retorno de confirmação da folha de pagamento para validação dos eventos lançados, caso algum evento a 
folha não valide recebera um retorno para desconsiderar este evento e o sistema de ponto deve acatar este 
retorno e desconsiderar o evento no espelho ponto; 
 O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, deve permitir realizar a seguintes operações 
na sua tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir novas janelas ou seções: 
 Permitir exibir qualquer intervalo de datas, data inicial e final selecionável; 
 Quando necessário, alterar o horário de um dia especifico para outro horário ou ainda lançar folga, 
facilitando ainda esta alteração determinado data de início e fim para esta alteração no caso de vários dias, 
sem a necessidade de recálculos ou novas importações para atualizar as informações novas bastando um 
clique sobre a jornada prevista exibida no espelho ponto do funcionário e após esta alteração o sistema deve 
se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração; 
 Justificar uma falta de marcação, uma parte do atraso, ou o dia todo da ocorrência apenas clicando 
sobre a marcação do dia no espelho ponto a ser justificado e após esta alteração o sistema deve se auto 
recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração; 
 Permitir inserir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 1510 
do MTE registrando o motivo desta inserção desta marcação e após esta alteração o sistema deve se auto 
recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração; 
 Permitir excluir marcações respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE guardando esta 
marcação e seu motivo da exclusão e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e 
mostrar o novo resultado da alteração; 
 Deve possibilitar alterar a forma de pagamento de horas extras de um determinado dia apenas, 
somente clicando no dia desejado do espelho ponto e alterar a forma de pagamento das extras e após esta 
alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração;  
 Deve exibir a carga horária prevista em cada dia; 
 Deve exibir falta e atrasos; 
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 Deve exibir total de horas trabalhadas no dia; 
 Deve exibir total de adicional noturno; 
 Deve exibir se houve falta de um dia inteiro; 
 Deve exibir uma coluna para desconto de DSR na semana; 
 Deve exibir horas extras distinguindo horas extras a serem pagas em folha, horas extras que vão 
para banco de horas, horas extras feitas dentro do adicional noturno respeitando o início e fim informados 
no horário cadastrado para este funcionário e horas extras que foram feitas dentro do adicional noturno e 
que irão para banco de horas; 
 Deve exibir saldo do bando de horas diariamente para os funcionários que forem utilizar banco de 
horas, e não mostrar nada para os que não utilizam o banco de horas;  
 Deve mostrar o total das horas trabalhas efetivamente no dia; 
 Para registros efetuados via smartphone com a geolocalização, deve exibir no espelho ponto o mapa 
da localização do registro assim como todos os outros efetuado no período de emissão do espelho ponto do 
funcionário; 
 Trabalhar de modo padrão com 4 (quatro) marcações de ponto e se necessário abrir novas colunas 
dinamicamente, sem a necessidade de qualquer tipo de configuração, e sem limite de marcações; 
 O Sistema deve permitir a exportação dos arquivos fiscais que exige a Portaria 1510, AFDT e ACEJEF; 
 O sistema deve oferecer meio de integração e obtenção de dados de apuração através de camada 
de serviços com acesso autenticado e assinatura WSD; 
 O sistema deve permitir o agendamento do envio automaticamente por e-mail para cada 
funcionário o seu cartão de ponto do mês em vigência; 
 O Sistema deve ter auditoria onde registram as operações de inserir, alterar ou excluir, que foram 
realizadas no sistema, data e hora da operação, qual usuário, e qual IP externo estava no momento das 
alterações, mostrando o antes e depois das alterações; 
 
Central de monitoramento das unidades de trabalho em tempo real. 
 O site do sistema de ponto deve possuir um mapa da cidade, geo localizado, cadastrado em sua 
base de dados para que seja cadastrada todas as unidades do município a serem controladas. 
 Neste mapa deve ser possível cadastrar o local de cada unidade com endereço, número, cep, bairro, 
cidade, estado, e uma descrição de identificação alfa numérica para esta unidade que está sendo cadastrada. 
 Deve poder ser cadastrar as categorias de trabalho dos servidores de cada unidade. 
 Deve poder criar grupos de trabalhos como nome alfa numérico, onde configura o local de trabalho, 
as categorias que trabalham neste grupo e qual o índice de assiduidade para este grupo ser considerado um 
índice como normal, modo de alerta e modo crítico, diferenciando também por cores cada índice. 
 A central de monitoramento deve permitir cadastrar a planta baixa do local cadastrado no mapa, 
em formato de JPG ou DWG para que possa ser monitorado internamente cada estação de trabalho de cada 
servidor, para que seja possível visualizar qual estação de trabalho está com seu servidor presente no 
momento ou ausente, diferenciando o tipo de assiduidade por cores. 
 Nas estações de trabalho cadastrada deve-se permitir indicar o nome de cada servidor que trabalha 
neste local para que seja de fácil identificação a assiduidade do servidor. 
 Em tela de monitoramento, a central deve exibir o mapa da cidade cadastrado no site do sistema de 
ponto, onde permite visualizar todas as unidades cadastradas no sistema, em tempo real, exibindo o índice 
de Presença Geral do município, exibindo a quantidade de Presentes e Ausentes. 
 A central de monitoramento quando selecionado o local desejado no mapa, ou através de filtro, 
deve mostrar o índice de Presença desta Unidade selecionada e a quantidade de Presentes e Ausentes, e 
listar todas as categorias que existe nesta Unidade, para que ao clicar na categoria desejada exiba o nome de 
cada servidor desta categoria que está vinculada nesta unidade, e em modo visual, diferenciando em cores 
distintas para quem está presente e outra cor para quem está ausente, e exiba suas marcações de ponto que 
fizeram no dia atual, ainda na unidade seleciona permita a opção de visualizar a planta cadastrada com as 
estações de trabalhando de cada servidor cadastrado nesta planta e exiba as estações de trabalho com seus 
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respectivo nome do servidor, e exiba um tipo de cor padrão para os presentes e outro tipo de cor padrão 
para ausentes. 
 A central e Monitoramento deve ter a opção de exibição da assiduidade de cada unidade cadastrada 
no mapa geral da cidade, de forma randômica (aleatória), a sua Assiduidade passando de uma unidade para 
a outra automaticamente criando um auto exibição de cada unidade para o monitoramento visual da 
assiduidade de cada unidade do município.   
 
Gerenciador de escalas e equipes 
 O sistema de ponto deve ter uma ferramenta de gestão de escalas de cada equipe de servidores 
para melhor gestão e controle dos servidores. 
 O Gerenciador de Escalas, deve permitir cada coordenador, com sua senha de acesso, seu perfil de 
acesso, ter como criar, gerenciar e publicar as escalas apenas de sua equipe. 
 O sistema deve utilizar os horários de jornadas que estão no sistema de ponto para que não haja 
recadastro e retrabalho para gerir as escalas. 
 O sistema deve permitir criar equipes de trabalho diferenciadas com qualquer servidor que esteja 
cadastrado no sistema de ponto, sem precisar recadastrar ou importar os servidores que estão no ponto 
para o sistema de escalas 
 Deve permitir criar as escalas mensais para as equipes que foram criadas, podendo de forma 
simples e na mesma tela adicionar, trocar, horários para cada dia do mês, lançar folgas predefinidas no mês, 
afastamentos ou qualquer outro tipo de requisito defino nas regras das escalas. 
 Deve permitir criar regras para cada tipo de escala, regras como: 
o Quantidade de Folgas na semana ou no mês que deve ter em uma determinada escala. 
o Quantos dias de trabalho deve ter para folgar um DSR, e ainda determinar qual dia da semana deve 
ser gozado este DSR. 
o Após quantos dias de trabalho o servidor tem direito a uma folga. 
o Se a escala tem que respeitar a Inter jornada de 11 horas de descanso. 
o Deve permitir cadastrar uma regra que determine a quantidade mínima e máxima exigida de 
servidores para esta escala, em cada hora do dia podendo ainda considerar ou não o intervalo de refeição. 
o Permitir cadastrar uma regra onde defina-se a quantidade de afastamento que pode ter após um 
mínimo de dias de trabalho, ou seja a escala tem que ter mais que X dias trabalhado para alguém poder pedir 
um afastamento. 
o O gerenciador de escala deve analisar todas as regras cadastrada para a escala e so permitir sua 
criação após checar todas essas regras. 
 O gerenciador de escala, após a inserção da equipe da escala, selecionado o mês da escala, 
adicionado todos os horários para cada servidor da equipe de escala, deve criticar as regras da escala e se 
caso haja alguma infração das regras cadastradas ele deve exibir em qual servidor, qual dia está infringindo a 
regra, e qual regra está sendo infringida.  
 O gerenciador de escalas após criticar todas as regras, e não havendo nenhuma infração, deve 
publicar esta escala enviando no e-mail de cada servidor sua equipe de trabalho e sua escala do mesmo 
todo. 
 
 
4. APLICATIVO MÓVEL PARA GESTÃO DE EQUIPES E ATIVIDADES EXTERNAS, PARA GESTORES DAS 
EQUIPES DE CADA UNIDADE, PARA MARCAÇÃO DE PONTO E ACESSO E GESTÃO DO PONTO, INDIVIDUAL, DO 
SERVIDOR, EM TEMPO REAL. 
 
Para Marcação de Ponto. 
 Para registro dos servidores externos através de tablets e/ou celulares deve realizar as seguintes 
funções básicas: 
 Permitir o registro de ponto de servidores externos através de tablets e celulares seja através de 
Reconhecimento Facial, para garantirmos o mínimo de segurança nos registros efetuados; 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 36

 Compatível com no mínimo os sistemas operacionais Android e IOS; 
 O registro deverá ser feito, exclusivamente, através de reconhecimento facial, ou seja, o aplicativo 
deve ler a imagem da face do servidor pelo aplicativo no momento do registro do ponto, fazer as 
comparações com esta imagem do momento do registro e mostrar qual servidor ele identificou através da 
análise biométrica da face do servidor indicando se o ponto foi registrado com sucesso ou não, sendo 
totalmente proibido a captura da imagem da face do servidor para comparação posteriormente; 
 Para que o servidor tenha acesso a esta ferramenta em seu dispositivo é necessário autenticar a 
aplicação antes do uso, mediante chave de ativação gerada pelo sistema de ponto, e controlar os servidores 
autorizados a efetuarem as marcações de ponto, podendo autorizar mais de um servidor no mesmo 
dispositivo sem limite ou restrição de quantidade de servidores em um mesmo dispositivo; 
 O aplicativo deverá estar integrado com software de tratamento de ponto, de forma a enviar as 
marcações de ponto para o software de tratamento automaticamente (sem necessidade de intervenção ou 
coleta dos registros);  
 Deve exibir os comprovantes de cada registro feito pelo aplicativo com a informação se o registro foi 
realizado online (com rede), ou off-line (sem rede), nome da empresa a que ele pertence, data e hora do 
registro e se este registro foi sincronizado, ou seja, se já foi enviado para o sistema de ponto. 
 O sistema deverá registrar a localização geo-referencial do funcionário no momento do registro e 
enviar isso automaticamente para o sistema de ponto para que seja exibido o mapa de suas marcações de 
ponto dentro do mês, facilitando o controle e garantindo a presença do funcionário no local desejado; 
 O Aplicativo deve permitir o cadastro e recadastro das Faces dos servidores que estiverem 
autorizados a registrar o ponto, e o recadastro deve ser mediante autorização do RH através de liberação 
dentro do sistema de ponto para que seja enviado ao aplicativo automaticamente esta autorização para que 
o servidor não tenha que se deslocar de sua unidade até o RH para que seja feito este cadastro e recadastro 
assim gerando agilidade, comodidade e economia ao município. 
 
Gestão individual do Ponto do Servidor. 
 O aplicativo deve funcionar e mostrar as informações em modo online (com rede de internet) ou 
off-line (sem rede de internet) utilizando a rede de internet apenas para atualizar as informações no 
aplicativo. 
 O aplicativo deve permitir, por funcionário, se ele está autorizado a acessar suas informações do 
ponto no dispositivo móvel e pode acompanhar seu espelho ponto através do dispositivo com autenticação 
de usuário e senha obedecendo as exigências de autenticação da LGPD (leis gerais de proteção de dados). 
 O aplicativo deve mostrar as marcações de ponto do dia e que conforme seu primeiro registro ele já 
informe a hora do seu próximo registro conforme sua escala de horário no sistema de ponto. 
 O aplicativo deve mostrar as mensagens que o servidor tem como, notificações de marcações 
ímpar, para alertar o servidor de que não fechou seu período de trabalho e tem pendencias a serem 
tratadas, bem como aviso de inconsistências de Inter jornadas e Intrajornadas. 
 Ter a opção de solicitar uma inclusão de marcação de ponto, solicitar um abono para algum tipo de 
ocorrência em seu ponto ou enviar uma mensagem para seu coordenador de unidade, sendo que todas 
essas solicitações ou envio de mensagem tenha a opção de incluir um anexo de um arquivo ou utilize a 
câmera do dispositivo para que anexe uma imagem desejada e mesmo estando em modo off-line, sem rede 
ou conexão de internet no momento, e quando houver conexão ele envia automaticamente para o sistema 
de tratamento do ponto que deve ter a opção de configurar individualmente por funcionário se deseja enviar 
um e-mail ao seu superior imediato, uma notificação da solicitação feita pelo funcionário para que seja aceita 
ou recusada, tornando assim um sistema mais inteligente e automático para melhor performance de gestão 
do ponto dos funcionários com uma gestão totalmente descentralizada. 
 Mostrar o resumo das totalizações do espelho de ponto para o funcionário em modo off-line e on-
line. 
 Mostrar o calendário do mês vigente mostrando todos os dias que tem alguma solicitação 
pendente, aceita ou recusada pelo seu coordenador distinguindo visualmente com cores diferente para cada 
situação onde o servidor possa clicar neste dia e verificar, detalhadamente, a situação de cada solicitação. 
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 Mostrar as marcações do dia atual e os cálculos já efetuados do dia atual para que o servidor já 
saiba se tem atraso, falta, hora adicional, assim da mesma forma para dias selecionados anteriores e 
posteriores mostrar o resumo geral do mês com a totalização de todas as horas do mês selecionado. 
 Ter a opção de ativar uma ferramenta onde o servidor possa dar aceitação de seu próprio espelho 
de ponto onde ele concorda com todas as informações contidas neste espelho de ponto do mês que se 
findou. 
 O aplicativo deve carregar os informes de rendimentos anuais e holerite mensal vindo da integração 
com a folha de pagamento. 
 Deve ter a opção de solicitar férias dentro do período aquisitivo. 
 Deve ter a opção de solicitar o abono pecuniário. 
 
Para Gestores de Equipes. 
 Para gestores das equipes, o aplicativo deve mostrar todos os funcionários de sua gestão. 
 O aplicativo deve mostrar o total de Servidores presentes, totais de Falta, Horas Adicionais, e o 
Saldo entre as faltas e horas adicionais, Total de DSR descontados, Total de Pendencias, solicitações e 
mensagens enviadas pelos servidores de sua equipe para analise dele. 
 Mostrar os últimos eventos de sua equipe, quem está praticando alguma atividade específica ou 
apenas os registros do ponto de sua equipe. 
 Deve ter opção de ordenar por ordem dos que já estão presente no trabalho, ou por ordem 
alfabética. 
 Mostrar todas as pendencias que o Gestor tem com sua equipe, como solicitação de abonos, férias, 
abono pecuniário, mensagens entre outras. 
 Ao clicar em um funcionário específico deve mostrar, Nome, as solicitações de Abono, Inserção de 
Batidas ou mesmo uma simples mensagem, registro efetuado no dia e mostrar espelho ponto do mês 
selecionado do servidor com a opção do coordenador aprovar seu espelho e bloquear todas as alterações 
que possa ser feito. 
 
Para Gestão de Equipes e Atividades Externas.  
 O aplicativo deve funcionar em modo online (com rede de internet) e off-line (sem rede de internet) 
para que o aplicativo não dependa da internet para ser utilizado, que seja necessário apenas a internet para 
atualização de informações apenas com o sistema de ponto. 
 O aplicativo dever controlar individualmente cada atividade que o servidor está executando, com 
sua descrição da atividade, registre a geolocalização do início e do fim desta jornada, para qual tipo de 
projeto esta atividade está sendo desenvolvida, para qual finalidade, e possa inserir um comentário pré 
cadastrado a esta atividade. 
 Permitir o registro do período total de trabalho ou do tempo de execução de tarefas específicas, 
fornecendo indicações de posição por meio de tecnologias de LBS (Location-Based Services); 
 Poder vincular ou não o início de uma atividade somente depois de registrar seu ponto, caso não 
registre o ponto o aplicativo não deixa iniciar uma atividade e deve informar que o motivo é por falta de 
registro do ponto. 
 
5. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
● A contratada deverá oferecer garantia suporte e assistência técnica local dos equipamentos e 
software, sem ônus a contratante durante a toda vigência da locação. 
● A assistência técnica e a manutenção de todos os itens inclusos no sistema contratado deverão ser 
prestadas sempre que solicitados pela contratante, para correção de qualquer problema durante todo o 
período da locação. 
● O atendimento para manutenção corretiva e preventiva deverá ser de 8 horas X 5 dias por semana, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre as 8:00hs e 18:00hs, local, durante a vigência do contrato, 
por meio de WebSite onde serão gerenciados todos os chamados e solicitações pendentes.  
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● O suporte técnico on-line e telefônico através de número 0800 a ser informado na proposta, 
manutenção corretiva, atualização de versão e repasse tecnológico, devendo ser prestado sem limitações de 
tempo de atendimento.  
● Assistência técnica e a manutenção de todos os itens inclusos no sistema contratado deverão ser 
prestadas sempre que solicitados pela Contratante, para correção de qualquer problema durante todo o 
período da locação. 
● A manutenção nos equipamentos do sistema contratado, com eventuais defeitos de fabricação, 
ficará a cargo da Contratada, cabendo-lhe efetuar os ajustes no sistema, conserto ou troca de peças 
defeituosas. A averiguação da ocorrência das falhas se dará através da abertura de chamada técnica e dos 
relatórios de atendimento expedidos pela Contratada, devidamente atestados pela Contratante. 
● Caso ocorra algum problema no equipamento ou no sistema, deverá ser solucionado no máximo em 
48 horas após solicitação da Contratante; 
● Os custos da manutenção e substituição de peças e de equipamento é inteira responsabilidade da 
Contratada. 
● A correção de falhas do sistema, substituindo por cópia corrigida.  
● A atualização das funções, com relação as variáveis alteradas por legislação, ou quaisquer outras 
causas externas de origem de atos do Governo Federal, Estadual e Municipal. A empresa Contratada poderá 
solicitar ao cliente o envio da documentação da legislação pertinente. Ficam excluídas das atualizações aqui 
pactuadas obrigações assumidas pelo cliente por legislação tributária e trabalhista junto a Sindicatos, 
Associações e Estatutos das organizações públicas e privadas.  
 
● A atualização tecnológica do “sistema”, fornecendo as novas versões disponibilizadas com 
alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho.  
● A liberação de novas versões com melhorias e evoluções realizadas no “sistema”, liberadas 
periodicamente, no tratamento dos assuntos abrangidos pelo “sistema”. 
 
6. CENTRAL DE MONITORAMENTO DO STATUS DOS REGISTRADORES DE PONTO   

 Este módulo deve permitir o monitoramento e visualização georeferenciada em tempo real dos 

equipamentos, através de um painel de controle com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 Apresentar mapa com todos os postos de trabalho do município e seus respectivos equipamentos; 
 Mostrar no mapa, o status de cada equipamento, sendo que: 
 Visão geral apresentando no mínimo: 
 Quantidade de equipamentos On Line; 
 Quantidade de equipamentos “Off Line”; 
 Quantidade de equipamentos que estão a mais de uma “janela”, a ser definida, sem comunicação  
 Quantidade de equipamentos em Manutenção; 
 Emitir alertas através de e-mail. 
 
 
7. SITUAÇÕES QUE RESTRINGEM TOTALMENTE O USO DO SISTEMA OU MÓDULO DA METODOLOGIA DO 
SUPORTE 
 A empresa contratada deverá possuir um software ou website de “help desk”, o qual deverá 
gerenciar as solicitações de atendimento de suporte técnico do sistema RH, registrando as seguintes 
informações:  
 Número único para cada chamado;  
 Nome e local de trabalho do solicitante;  
 Data e hora do registro;  
 Possibilidade de monitorar o andamento da solicitação com visão das previsões e status;  
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 Detalhes do projeto a ser desenvolvido com aprovação do usuário;  
 Detalhes do que foi feito para solucionar o problema; 
 A solução deve contemplar um fornecimento de suporte técnico para manutenção de todo o 
sistema durante todo o período de vigência do contrato; 
 A empresa contratada deve prestar serviços especializados na solução de problemas do software, 
garantindo a operacionalização do sistema; 
 A empresa contratada deve diagnosticar a performance do software em seus aspectos operacionais 
e legais; 
 A empresa contratada deve identificar problemas inerentes ao software, os quais serão 
encaminhados para a equipe de manutenção de sistemas da empresa contratada; 
 A empresa contratada deve reportar ao gestor do CONTRATANTE quaisquer outros problemas que 
não forem pertinentes ao software em questão; 
 A empresa contratada deve fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento dos 
serviços de manutenção solicitados; 
 A empresa contratada deverá efetuar toda a parametrização do sistema de forma a permitir a sua 
implantação e continuidade em conformidade com a legislação brasileira corrente. A execução da 
parametrização deverá ser acompanhada por técnicos do Contratante; 
 A parametrização será realizada pelos técnicos da empresa Contratada e não por técnicos do 
Contratante 
 
8. COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.  
 O não atendimento às especificações técnicas descritas deste Termo e no Edital implicará na 
desclassificação da proposta apresentada; 
 A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste Termo e no Edital 
dar-se-á por meio de catálogos e apresentação de amostras; 
 A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras informações 
aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização do dispositivo ou componente proposto, de forma a 
permitir a correta identificação deste na documentação técnica apresentada; 
 As propostas serão analisadas por equipe de técnicos da CONTRATADA, no transcorrer do Pregão, 
para fins de verificação do atendimento às características dos equipamentos especificados neste Termo e no 
Edital; 
 A falta de informação técnica ou incompatibilidade destas com as características especificadas 
implicará a desclassificação da proposta; 
 Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e/ou prestados rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas neste Termo, no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta 
condição implicará na recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos referentes à qualificação técnica da 
empresa: 
 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome do licitante, que comprove que a empresa tenha fornecido, de forma satisfatória, objeto 
em conformidade de características, quantidades e prazos com o descrito neste edital. 
 Comprovar conhecimentos técnicos em gerenciamento de projetos visando garantir a qualidade do 
gerenciamento do projeto de implantação da aplicação, pela certificação de pelo menos um dos profissionais 
da equipe gerencial do projeto com o título de PMP (Project Management Professional) ou PRINCE2 
practitioner com certificação; 
 Comprovação de profissional com vínculo empregatício com a licitante, emitido pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e que seja o Responsável Técnico pelos 
equipamentos e serviços a serem fornecidos, neste órgão.  A comprovação de vínculo empregatício do 
Responsável Técnico será feita mediante a apresentação de cópias autenticadas do contrato social, em se 
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tratando de Diretor ou sócio, ou da carteira de trabalho e da última Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência – GFIP. 
 Os licitantes deverão apresentar original e/ ou cópia autenticada de comprovação de regularidade 
da empresa licitante e seus responsáveis técnicos junto ao CREA, através de certidão de registro de pessoa 
jurídica, dentro da validade, na forma da Lei n 5.194/66, com habilitação no ramo de atividade de 
Engenharia/Técnico Eletrônica e/ou Engenharia/Técnico de Telecomunicações, ou correlato, em 
atendimento à Resolução do CONFEA nº 265 (15/12/79), Resolução nº 266 (15/12/79) e Resolução nº 191 
(20/03/70 
 
9. DA PROVA DE CONCEITO 

Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro convocará o autor da proposta 

classificada em primeiro lugar para que, Concluída a etapa de lances do pregão, a partir da solicitação do 

pregoeiro na sessão pública, se dará o agendamento da data para início à fase de Prova de Conceito da 

Solução Vencedora, visando a comprovar o atendimento das especificações técnicas exigidas, LICITANTE 

deverá se responsabilizar por todos os recursos de Hardware e Software para realização desta etapa; onde 

essa deverá demonstrar a solução ofertada, apresentando todas as funcionalidades requeridas neste 

processo, em estrita obediência aos termos deste Edital e do Termo de Referência. 

 O licitante que, convocado, deixar de comparecer na data marcada para demonstração da solução, 
será desclassificado automaticamente do certame; podendo, então, ocorrer a convocação do licitante 
classificado em segundo lugar e assim sucessivamente. 
 Ultrapassada a PROVA DE CONCEITO a equipe técnica responsável pela Prova de Conceito emitirá 
laudo técnico, aceitando ou rejeitando a solução, o qual será parte integrante da ata da sessão pública. 
 A incompatibilidade da solução apresentada com as características especificadas no Edital e anexos 
implicará na rejeição desse, bem como na consequente desclassificação do licitante. 
 Aprovada a solução, o licitante será declarado vencedor da licitação. 
 
 
10. Do prazo e local de entrega 
 
 A entrega total dos equipamentos não poderá ultrapassar 15 (Quinze) dias contados da data de 
recebimento do instrumento de solicitação. Os equipamentos deverão ser entregues no endereço: situado à 
Variante Hamleto Stamato nº 1.820, CEP: 14711-200, Vila Irmã Antonieta Farani, no Recinto da Feccib Nova, 
onde serão recebidos e conferidos, a instalação ficará a cargo da CONTRATANTE. 
 
 
 
 
IMFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal garante a locação de no mínimo 40 
(quarenta) unidades que serão solicitadas conforme a conveniência, que gerarão os respectivos contratos, 
com validade mínima de 12 (doze) meses, podendo esses contratos serem prorrogados. 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xx/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 21/2022, PROCESSO Nº 67/2022 
 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 
45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Raul Furquim nº 453, Apartamento 
102, Edifício Bernardes Caldeira, Centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob 
nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, neste ato representada 
pelo xxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxx, portador do RG. nº 
xx.xxx.xxx xxx/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 
cidade de xxxxxx, à xxxxxxxxxxx nº xxxxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial 
nº 21/2022, que integra este termo independentemente de transcrição, têm entre si, como 
justo e contratado, o que mutuamente outorgam e se obrigam a cumprir, o que segue 
estabelecido nas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
A CONTRATADA, na qualidade de licitante detentora da Ata de Registro de Preços nº 
xx/2022 do PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2022, compromete-se, perante a 
CONTRATANTE, a Contratação de Empresa para locação de relógios de ponto 
eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para 
apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em 
órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Bebedouro, tudo conforme 
discriminação contida no Edital nº 48/2022 e seus Anexos, Termo de Referência, 
Proposta Final da Contratada, e, demais documentos contidos nos autos que, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1.- Cumprir as exigências e obrigações determinadas pelo Departamento de 
Recursos Humanos, conforme Anexo IX – Termo de Referência constante do Edital nº 
48/2022 da presente licitação 
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2.2.- Executar os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as instruções e as 
especificações constantes do Anexo IX – Termo de Referência do Edital nº 48/2022 e 
em consonância com o conteúdo da proposta apresentada; 
 
2.3.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação na 
licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1.- Cumprir as obrigações determinadas pelo Departamento de Recursos Humanos, 
conforme Anexo IX – Termo de Referência constante do Edital nº 48/2022 da presente 
licitação 
 
3.2.- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
3.3.- Expedir a Ordens de Serviço e fornecer as informações necessárias para seu 
cumprimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
A CONTRATANTE poderá, a seu critério, suspender o pagamento das notas fiscais 
deste contrato ou de qualquer outro em vigor com a CONTRATADA, caso a mesma 
deixe de cumprir e/ou de executar satisfatoriamente as determinações constantes deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
5.1.- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, da 
ordem de serviços emitida pela Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura deste 
contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo ser 
prorrogado mediante acordo entre as partes, se permitido pela legislação e nos limites 
desta. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita na 
cláusula primeira deste contrato, bem como de acordo com a Ata de Registro de Preços 
nº xx/2022, o valor total do presente neste contrato de R$ xxx.xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), na forma abaixo: 
 
 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

1 0 SER 
 
Xxxxxxxx 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- DO PAGAMENTO 
 
7.1.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais mensais correspondentes aos 
valores dos serviços prestados dentro do mês em questão, no primeiro dia útil 
subseqüente ao mês vencido, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) 
dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
7.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
7.2.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
7.3.- O reajustamento de preços da prestação dos serviços objeto deste contrato ficará 
suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, proibindo a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior a doze 
meses e que quando devidamente autorizado antes deste período ou após o mesmo, 
será praticado anualmente com base na variação do índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, ou outro índice que porventura venha a substituí-lo, em caso 
de extinção, ou ainda, por outro índice específico estabelecido por órgão competente. 
 
7.4.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com 
recursos constantes das dotações orçamentárias nºs: 00110* 3.3.90.39. 04 122 7001 
2234, 00369* 3.3.90.39. 10 302 1003 2011 e 00211* 3.3.90.39. 12 361 2009 2041, do 
orçamento vigente da CONTRATANTE, suplementadas se necessário for. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela empresa contratada serão fiscalizados pelo 
Departamento de Recursos Humanos, obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos locais de execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 
exercer suas funções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 
 
10.1.- A CONTRATADA se descumprir quaisquer cláusulas deste contrato ficará sujeita 
às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como nos artigos 
86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
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10.2.- Nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, conjuntamente com o 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
10.2.1.- advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 
podendo a CONTRATANTE, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas 
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; 
 
10.2.2.- multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral estimado deste contrato, 
em razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução 
parcial; 
 
10.2.3.- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total reajustado do lote 
do produto não entregue, por dia de atraso, em razão do descumprimento pela 
CONTRATADA do prazo de entrega do produto, sem prejuízo de outras sanções legais; 
 
10.2.4.- multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
total reajustado do lote do produto rejeitado, por dia de armazenamento excedente, em 
razão da rejeição do produto entregue, na hipótese do mesmo estar em desacordo com 
as especificações e condições constantes do Edital nº 48/2022 da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 21/2022 e seus respectivos Anexos; 
 
10.2.5.- suspensão temporária: A CONTRATADA que não mantiver o preço avençado 
neste contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
 
10.2.6.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
10.3.- As sanções previstas nos subitens 10.2.5. e 10.2.6., poderão ser impostas 
cumulativamente com as demais. 
 
10.4.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
É assegurado à CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do valor das multas 
impostas de qualquer dos pagamentos que devam ser efetuados à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1.- Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das 
partes que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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11.2.- Constitui motivo para a rescisão unilateral e administrativa deste contrato, 
independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis, quando a 
CONTRATADA: 
 
11.2.1.- Estiver com a sua falência decretada, solicitar concordata, liquidação ou 
dissolução; 
 
11.2.2.- Alterar ou modificar sua finalidade ou estrutura, de forma que prejudique a 
execução do objeto deste contrato. 
 
11.3.- A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente, o direito da 
CONTRATANTE em rescindir, no âmbito administrativo, o presente contrato, em 
conformidade com a legislação vigente. 
 
11.4.- A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
O presente contrato é celebrado em conformidade com a licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 21/2022, contendo: Edital nº 48/2022, Anexos, propostas, pareceres e 
demais elementos informativos, os quais passam a integrar o presente instrumento 
independentemente de transcrição ou traslados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
13.1.- Todos os encargos devidos em razão da execução do presente contrato, inclusive 
de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
13.2.- Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução dos serviços, serão 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
13.2.- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pela CONTRATANTE, à 
luz do interesse público e ante a legislação enunciada, respeitados, também, os direitos 
da CONTRATADA. 
 
13.4.- Fica eleito o foro da cidade e comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, para 
dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes do presente contrato e que não sejam 
solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito administrativo, ainda que 
outro, eventualmente, concorra em competência. 
 
13.5.- A CONTRATANTE, através do setor competente, cuidará para que o extrato do 
presente instrumento seja publicado de maneira regular e no prazo legal, em 
conformidade com a legislação em vigor. 
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13.6.- Durante a vigência e execução deste contrato a CONTRATADA deverá manter, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital nº 48/2022 do Pregão Presencial nº 
21/2022. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
nesta oportunidade firmam e assinam o presente instrumento de contrato, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, digitadas em 6 (seis) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxxx de 2022. 
 
 
 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
       CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 
 
 


